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JT]STIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N." OI/2025.

A Sua Excelência, o Senhor.
vereador JOÃO GONÇALO DOS SANTOS.
Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz-RN.
Nestâ

Seúor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à

deliberação dessa Casa Legislativa. com ampaÍo no Artigo 63. II da Lei Orgânica do
Município, o incluso Projeto de Lei que regulamenta o novo saLíLrio mínimo para o ano de
2025 e dá outras providências" para fins e regulamentação do Decreto Federal no

1234212024, que dispõe sobre o valor do salário minimo a vigorar a partir de 0l de
janeiro de 2025.

Como e cediço, que no dia 30 de dezembro de 2024 do Govemo Federal
edilou o supracitado Decreto, para fins e Regulamentação do Reajuste do Salario
Mínimo, haja vista a necessidade para implantação no âmbito municipal de autorização
legislativa. faz-se necessário edição da Lei n'001/2025. para que surta efeilos o presente

reajuste a parth de l" dejaneiro de2025, do novo valor do salário mínimo que será de RS

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais).

De acordo com o Ministério da Economia. o novo valor atende ao

estabelecido na Constituição Federal. que determina a preservaçâo do poder aquisitivo do

saliirio mínimo.
A Constituição Federal de 1988, no capítulo dos Direitos Sociais, define que

o
saliirio minimo deve cobrir as necessidades do trabalhador e de sua t-amília com despesas

como moradia, alimentação, educação, saúde, ser unificado em todo o território nacional
e reaj ustado periodicamente para garantir seu poder aquisitivo.

Motivos pelos quais se faz necessário estabelecer uma simetria entre o

permissivo legal emanado dessa egrégia casa legislativa e a necessidade desta

municipalidade.

Assim, Seúor Presidente, diante das razões ora veiculadas, submeto à
apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, iniciativa indispensável para

permitir a fim de ser submetido à deliberaçâo dessa Casa Legislativ4 o incluso Projeto de

Lei que regulamenta o novo salário mínimo para o ano de 2025 e dá outras providências,
para fins e regulamentação do Decreto Federal n' 12.34212024.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os

protestos de estima e elevada consideração.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE
LAURENTTNO CRUZ, Estado do Rio Grande do None,22 de janeiro de 2025.

Francis cedo da Silva
Municipa!
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DECLARAÇÀO DO ORDENADOR DE DESPES.A,

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do

artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). que as

despesas objeto do Projeto de Lei n' 00112025, esse que rcgulamenta o novo salário minimo

2025 nos termos do decreto federal n" 12.31V2024 e ü outas providôncias, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamenüíria Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) deste Município.

Sendo o que temos a declarar. dato e assino a presente para surtir seus efeitos legais

Tenente Laurentino Cruz{RN, em 22 de janeiro de 2025

Franci
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Municipal
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Nesse sentido, o percentual da Despesa Total com Pessoal - DTP. apurada até o 3'

quadrimestre de 2024. é de 43,96 7o e, após incremenlo do aumento em tela. o limite

passará para 44,57%, em 2025; 45,12%o em 2026 e 45,630/. em 2027, a depender

diretamente do comporlamento da Receita Conente Líquida - RCL efetivamente

arrecadad4 fato que pode levar os cálculos a variarem para mais ou para menos no decorrer

da execução orçamentiíria financeiro dos exercícios.

Em resumo, podemos fiisar que o reajuste proposto pelo projeto de lei em tela. não

irá onerar o limite da Despesa Total com Pessoal DTP previsto na LRF - Lei dc

Responsabilidade Fiscal, nem no seu limite de alerta previsto no inciso II do parágraÍb l'
do art. 59 da LRF, que é de aÍé 48,60Vo.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em pauta.

Tenente Laurentino Cruzy'RN, em 22 dejaneiro de 2024

Secretário Mun ald
UZA
mento, Finanças,

Tributàção e le Orçamentário
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Regulamenla o novo salário mínimo 2025 nos

termos do decreto.federal n' 12.312/2021 e dú

oulras providêncías,

R$ 44.091.500,00 RS 48.500.650.00 R$ 53.150.715.00

Com a finalidade de instruir o presente Projeto de Lei e dar cumprimento ao

disposto nos Arts. l6 e 17 da Lei complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, a

Lei de Responsabilidade Fiscal, vejamos de forma detalhada o impacto orçamentário

financeiro sobre a Receita Corrente Líquida estimada do Municipio para os exercícios de

2024, o qtal entrará em vigor, e os dois seguintes de 2025 e 2026:

Primeiramente, é válido constar que já existem no município 157 (cento e cinquenta

e sete) servidores que recebem o valor dos seus vencimentos como sendo o salário mínimo

e com isso é possivel identificarmos o valor da diferença que será incrementada nos coÍies

do poder público municipal, após o referido aumento, sendo essa de R$ 106,00 (cento e

seis reais) para cada um deles, gerando o impacto detalhado conforme quadro a seguir:

RS 462.27

R$ i.386.83 R$ 1.386.83 R$ 1.386,83 I

RS 18.491,10

R$ 4.068,04

RS 22.ss9,t4
R$ 270.709,68

RECEITA CORRENTE

LÍQUIDA ESNMADA (RCL)

0,610 0,35"Â 0,517.

242720262023

Rs 16.642.00RS 16.642.00CORRIGIDO PARA 157

SERVIDORES (IMPACTO)

SALARIO NIMO

R$ 462,27R§ 462,27t/3 DE FERIAS (1/12")

13'SALARIO (l/12')
RS 18.491,10RS 18..191,10ST]B TOTAL MENSAL
R$ 4.068,04RS 4.068.04ENCARGOS SOCIAIS 22%

R§ 22.559,14R$ 22.559,r4
RS 270.709,68R$ 270.709,68TOTAL

PERCENTTIÀL SOBRE A

RCL

CNPJ: 01.612.38210001-77 ' Rua Francisco ,qmurat- 103 - Centro - Tenente Laurentino CrulRN
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O PRETEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO

RIO CRANDE DO NORTE, seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica do

Município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e L'le sanciona a seguinte lei:

Art. t". A partir de 1o de janeiro de 2025, o salii.,rio minimo será de RS

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais). nos termos do Decreto Federal rf 12.342

de 30 de dezembro de 2024.

Parágrafo único: Em decorrência do disposto no câput, o valor diário do

salário mínimo corresponderá a R$ 50.60 (cinquenta reais e sessenta centavos) e o valor

horá,rio, a RS 6.90 (seis reais e noventa centavos).

AÉ. 2'. As despesas decorrentes da apiicação desta Lei correrão por conta de

dotações próprias constantes no Orçamento Geral do Município, suplementadas se

necessário, e a conta de dotações específicas a seÍem consignadas em orçamentos de

exercícios futuros.

AÉ. 3". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 0l de janeiro de 2025. revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ. Estado do Rio Grande do Norte.22 de janeiro de 2025.

Franci àcedo da Silva
Prefeito Jo Município

CNPi: 01.612.38210001-77 - Av. Francisco Amaral, l0l -- Centro - Tenente Laurentitro Cruz/RN
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"Dispõe sobre novo programa de Bolsa-
EsÍrigio para alunos matriculados em cursos
de Nível Técnico, Graduação, Licencialura
e Pós-graduação no ãmbilo da Secretaria
Municipal de Educação e Culturo do
Município de TenenÍe Laurentino Cruz-RN
e dó outros providências."

)Roi.Íffi.,)Urlaffi
) MdoÍl

Art. l' fica instituído o Programa Bolsa-estágio no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura do Município de Tenente Laurentino Cruz-RN. cuja finalidade é a

de incentivar e contribuir para uma formação mais qualificada de estudantes. devidamente
matriculados em cursos nível médío. técnico, superior de graduação. licenciaturas plenas

e/ou pós-graduação na área da docência e áreas afins.

§ l" Os estagiririos de nível medio devem estar devidamente matriculados na escola
Estadual Padre Sinval Laurentino de Medeiros, com frequência efetiva mensal mínima de
75%o na segunda serie do Ensino Médio.

§ 2' Podem ser aceitos como estagiários, os alunos regularmente matriculados e

com liequência eletiva em cursos de nível técnico. graduação e/ou licenciatura. em tbrmato
presencial, semipresencial e/ou à distância, devidamente autorizados e reconhecidos pelo
MEC, nas seguintes áreas:

I. PEDAGOGIA;
II. EDUCAÇÃO FÍSICA;
III. MATEMATICA;
TV. CIÊNCIAS DA NATUREZA (QUÍMICA FiSICA E BIOLOGIA);
V. LÍNGUA PORTUGUES.{:
VI. HISTÓRIA,
VII. GEOCRAFIA;
VIII. ARTES;
IX. INGLÊS E ESPANHOL;
X. FILOSOFIAI
XI. TECNOLOGIA E NFORMÁI]CA;
XII. TERAPIA OCUPACIONAL E FISIOTERAPIA;
XIII. ENFERMAGEM E FARMÁCIA;
XIV. ASSISTÊNCIA SOCIAL;
XV.PSICOLOGIA;
XVI. NUTRIÇÀO/ALIMENTOS
XVII. AGRONOMIA E AGROPECUÁRIA;

CNPJ: 0l .612.382 0001-7 v. Francisco Amarai, 103 - Centro - Tenente aurentln(l ruzlRN
Cep: 59.338-000. e-mail: gabineteíiitenentelauren - Tel: (84) 9 96 l0-1231
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Município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lci:



E§TAIlÍl llÍl RIÍl ENAilIlE DÍl I{ÍIRTI
PRETTITURÀ },IU]IICIPAL OE TE
§À8I}IETE IIO I'IEFEITÍ'

ilEtÇTFJ.ü}[B[Hffil$ffi uüru.
I llt.üb h, om nnnnqh r

21
r ) Aprovedo

RcJciteda

§ 3' Os cursos de Pós-Craduação que habílitam a padcipàlrlo-do esdante nú- ^
Progmma Bolsa Estágio, devem dispor de grade curricular, obrigatoriamente. voltada para
a educação e exercício da docência e ter relaçâo com pelo menos uma das áreas de
conhecimento expressas no parágrafo anterior.

Art. 2o as regras para definição de funções a seÍem desempeúadas pelos
participanles do referido programa, são específicas. entre os níveis, e a grade curricular dos
cursos de formação, e são destacadas nos parágrafos e incisos a seguir:

§ l" Trata das orientações de encamiúamento de estudantes de cursos de nível
médio, técnico, graduação e licenciatura para o desenvolvimento de funções na iírea da
docência- mediante seus respectivos cursos.

I - Professor Auxiliar da Educaçâo lnÍantil.

a) para a função supracitada" ficam habilitados os estudantes das licenciaturas
plenas descritas nos incisos I, II, UI, IV, V, VI, VII, VIII, IX. X, do § l'; do Art. 1'
desta lei.
b) o estudanteibolsista nâo é autoízado a assumir a titularidade da turma.

II - Professor de treinamento e recreaçâo esportiva da Educação Infantil e Ensino
Fundamental.

a) para a função supracitada ficam habilitados os estudantes da licenciatura plena
descrita no inciso II do § lo; do Art. 1o desta lei.

III - Professor de aulas suplementares pâra recuperação de aprendizagens no Ensino
Fundamental.

a) para a função supracitada, ficam habilitados os estudantes das licenciaturas
plenas descritas nos INCISOS I. III. IV, V, VI, VII, VIII E IX do § 1o; e do Art. lo
desta lei.

IV. professor de apoio/cuidador de estudantes corl deficiências matriculados nos
níveis de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

a) para a função supracitada. ficanr habilitados os estudantes de nível médio e de
todos os cursos descritos nos incisos do § l"; do art. lo desta lei.

V - Professor oficineiro nas turmas de Educacão Infantil e Ensino Fundamental:

a) para a função supraciÍada, tlcam habilitados os estudantes de todos os cursos
descritos nos incisos do § l'; art. 1'desui lei.

)
r)

)
Unanimidadc
MâirÍia
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xlx. SEGURANÇA DO TRABALHO.
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§ 2" Os estudantes de pós-graduaçâo. confomre, disposição dada no §

poderão desempeúar as seguintes funções:

I - Professor de treinamento e recreação esportiva da Educação Infantil e Ensino
Fundamental.

a) Para essa função, a pós-graduação deve ser, obrigatoriamente, na área descrita
no inciso II, § 1"; do aí. 1".

II - Professor de aulas suplementares para recuperação de aprendizagens no Ensino
Fundamental.

a) para essa função, ficam habilitados os estudantes de pós-graduação em uma das
áreas descritas nos incisos I, III. IV, V, VI, V[ VIII e IX do § 1'; e do art. l'
desta lei.

III - Professor substituto para a Educaçâo Infantil e Ensino Fundamental, por
ocasiões de licenças, afastamentos, ausências justiÍicadas por atestado médico ou
ausências para reuniões de planejamentos pedagógicos.

a) para a função supracitada, os estudantes habilitados serão, exclusivamente,
aqueles matriculados em pós-graduação na área da docência, com formação em
licenciatura plena nas áreas descriÍas nos incisos I, II, m, IV, V, Vl, VII. VII,
IX, do § lo; do art. 1o desta lei.

lV - Professor alfabetizador na modalidade de jovens e adultos.

a) para a função supracitada, os estudantes habilitados serão, exclusivamente,
aqueles matriculados em pós-graduação na iírea da docência, com formação em
licenciatura plena no curso de pedagogia.

Art. 3' Farão jus. os participantes do respectivo program4 as bolsas nos valores
dispostos, a seguir:

§ l'Fica estabelecido o valor de uma bolsa mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais)
para os participantes do referido programa, que são estudantes de nível médio, para
cumprimento de jomada de prestação de serviços. obrigatória de no mínimo 20 horas
semanais, distribuídas em um número determinado de dias ou em mais de um tumo, que

obedeçam. a necessidade pedagógica da unidade escolar.

§ 2'O valor mensal da bolsa para os partioipantes do referido programa, que
estudam nos crlrsos de nível técnico, graduação e/ou licenciatura é de: R$ 750 (setecentos

e cinquenta reais) para cumprimento de joi:rada de prestação de serviços obrigatória de no
mínimo 20 horas semanais, distribuídas eor um número determinado de dias ou em mais
de um tumo, que obedeçam, a necessidade pedagógica da unidade escolar.

, art. 1'

CNPJ: 0l .612.3 82 001-77 - Av. Francisco Amaral, 103 - Centro - Tenente l-aurentino Cru:y'RN
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§ 3'o estudante de nível técnico. graduação erou licenciatura que estiver exercendo
uma função, cuja carga horária não complete às 20 horas semanais. conforme a
determinação do item anterior. Íem-se. então, que o estudante farájus, a uma bolsa mensal
referente ao valor proporcional aos dias letivos de atuação.

§ 4'Os estudantes de pós-graduaçâo, conforme, disposição dada no § 3'do art. l',
farão jus. a uma bolsa mensa! que segue duas dirctrizes, são elas:

I - o estudanle de pós - graduação que estiver exercendo uma função. cuja carga
horária de 30 horas semanais, seja cumprida em sua totalidade, de forma
inintem.rpta. em todos os dias ietivos e até o final de cada mês observado, farájus,
a uma bolsa mensal referente ao valor do salírio-mínimo integral vigente no ano de
referência.

II - o estudante de pós - graduação que estiver exercendo uma função, cuja carga
horiiria não complete às 30 horas semanais, conforme a determinação do item
anterior. tem-se, então. que o estudante fará jus, a uma bolsa mensal referente ao
valor do salirio-mínimo proporcional aos dias letivos de atuação.

Art. 4" Os estudantes bolsistas deverão estar matriculados em cursos, devidamente
recoúecidos pelo MEC, sendo obrigatória a comprovação, mediante declaração de
matrícula.

§ l'Nos casos dos cursos de graduação, licenciatura e pós-graduação não há limite
de tempo ou de números de períodos cursados. para que os estudantes possam participar
dos processos seletivos de bolsistas regidos por esta lei.

§ 2o Para os estudantes do ensino médio é obrigatório estar cursando.

Art. 5o Dos candidatos com deficiência.

§ l" aos candidalos com deficiência. arnparados pelo artigo 37, inciso VIII" da
constituição federal. é assegurado o direito de participar da seleção de estagiiírios de pós-
graduação, cujas atividades sejam compativeis com sua det'iciência, reservando-se l07o
(dez por cento) das vagas. conforme anigo 17, §5". da lei 1'ederal no 11.788/2008.

Art. 6' Das regras píua seleção dos bolsistas

§ 1' Os bolsistas serão selecionados mediante critérios de seleção pré-definidos em
edital. e com a disposição de no mínimo i0% do r»al das vagas ofertadas para deficientes.

§ 2' A seleção de bolsistas. estudantes dos cursos
art. l o desta lei, deve ser feita rrediante anri{ise currioular
ordem:

I - menor renda familiar por pessoa comprovada m

:nn í'ini:

I
Rejeiteda
Unanimídâde
Mabrb

)
)
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II - maior número de semestres cursados (estudantes de cursos tecnicos, graduação,
licenciatura e pós-graduação)
III - maior experiência em atividade docente. devidamente comprovada por meio
de declaração de instituição escolar.
IV - ser casado ou viver em regime de união estável, devidamente comprovada.
V - maior número de filhos.
VI - sorteio.

§ 3'Os estudanles que atuaram no ano anterior ao lançamento do edital. conro
bolsistas, e participamm novamente da seleção, poderão ser reclassificados, mediante
avaliação de desempenho realizada no ano anterior.

AÉ. 7o O gestor da escola ficará na incumbência de efetuar e enviar para a secretaria
municipal de educação e cultura" mensalmente, um relatório de fiequência e de
desempenho satisfatório das funções, ficando excluído do referido progÍama aquele que
obtiver fiequência e/ou desempenho insatisfatórios, julgados pelo conselho escolar de cada
instituição.

AÉ. 8o Em hipótese alguma. o estágio gerará l'ínculo empregatício. entretanto, após
a conclusão do programa de forma satisfatóriq os estudantes farão jus. a uma declaração
de aproveitamento que será critério de desempate em concurso público na rfuea, no âmbito
deste município.

Art. 90 Os estudantes que eventualmente possuam vínculo de paÍentesco com
servidor investido em cargo de direção, cheham ou assessoramento, de quem seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
poderão participar do processo seletivo, porém, ao serem convocados(as),
preferencialmente não desempenharão suas funções nos mesmos setores que seus parentes.

Art. 10 As despesas decorrentes do cumprimento da referida lei. correrão por conta
das dotaçôes específicas contidas no orçamento geral do município e suplementadas se

necessário.

Aú. 1l - esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário contidas na Lei Municipal 45612023.

GABINETE DO PREFEITO DO MLINICÍPIO DE TENENTE
LATIRENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte,23 de janeiro de 2025.

.ê:!t3ÍÍ tlFiciPa! ,lr ÍânâtÚ. I rtrmltm CnL
cxpJ or.a*207/e0010

I mrtli. h, ír D§rG{0rdr&

Francisc acedo da Silva
Prefeito do Município:

)
)
)
)

(

E

AprovsdE
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Unanimidade
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Art. I 6. Il da Lei Complementar n' 101/2000 - LRF

Na qualidade de ordenador de despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso Il do artigo

l6 da Lei Complementar no '101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas

objeto do Projeto de Í*i n" 00212025, esse que *Dítpõe sobre novo programa de Bolsa-

Estrigio para alunos matriculados em curcos de Nível Técnico, Graduação, Licenciatura

e Pós-graduação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do

Município de Tenente Loarentino Cruz-RN e dá outros providências ", possui adequação

orçamentária e financeira com o Plano Plurianual (PPA). a tri de Diretrizes Orçamentárias

(l-DO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) deste Município.

Sendo o que temos a declarar. dato e assino a presente para surtir seus eÍ-eitos legais.

Tenente laurentino Cruz{RN, em 23 de janeiro de 2025

Francis acedo da Silva
Prefeito NÍunicipal

")!mara 
lç'rrniainal ílâ .L,,rnlc I ârrrânl' r(;1r..

cl{PJ 0í.&6.787/000ro
.\íúhti.em

1 ) Aprovade
) Rojâat da

l) Unanimidade
) Maiorb

Dl§rl§{n ürràd;
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ESTIM.{TIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁR]O FINANCEIRO

Art. ló e 17 da Lei Complementar n' 101/2000 (LRF)

"Dispõe sobre novo programa de Bolsa-Estúgío
para alunos matriculados em cursos de Nível
Técnico, Graduação, Licenciatura e Pós-
graduação no âmbito da Secretaria Municipal de

Educaçõo e Cultura do Município de Tenente
Laurentino Cruz-kN e dá outas providências"

Conforme preüsto no parágafo único do art. 34 da tei Municipal n" 49412024.

essa que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025, combinado

com § 3'do art. l6 da ki Complementar n" 101/2000, a I-ei de Responsabilidade Fiscal,

dispensamos a emissão do impacto orçamentário-financeiro poÍ se tmtar de projeto de lei

que cria despesa de caráter irrelevante para a administração municipal.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em pauta.

Tenente I-aurentino Cruzy'RN, em 23 de janeiro de 2024

MA CI OIIT 
^Secretário Munici amento, Finanças,a

Tributação e Con te orç:&iltsry"ri,.inâl ,t. tênônrc I rr".nr:nn Crui
oNPJ Oí.t2t.707lOOOt0

\ maláir h, am

X)ApÍov*
Rej6itda

nscln§l0 rdrde

Unanimidâd€x
Maaüb

)
)
)
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JUSTIFICATIVA AO PRO.IETO DE LEI MUNICIPAI, N'OO2/2025.

À Sua Excelência o Senhor.
vereador JC)ÃO GoNÇALo Dos SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Tenente f,aurentino Cruz/RN.
Nesta

Senhor Presidente,

Teúo a honra tle encamiúar a Vossa Excelência" a fim de ser submetido à
deliberação dessa Casa Legislativa em C.A.RÁTER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA,
com amparo no Artigo 63, II da Lei Orgânica do Município. o Prcjeto de Lei que_dispõe
sobre novo progrüma de Bolsa-Esttigio para alunos malriculados em cursos de Nível
Técnico, Graduaçdo, Licenciaíura e Pós-graduação no âmbito do Secretaria Municipal
de Educação e Cullura do Município de Tenente Laarenlíno Cruz-RN e dá outras
providências.-

Importante ressaltar que a finalidade principal deste projeto de lei. é de
incentivar e contúbuir para uma formação mais qualificada dos estudantes. devidamente
matriculados em Cursos Nível Técnico e de Nível Superior de Graduação e Licenciaturas
Plenas e/ou Pós-Graduação na ârea da docência do nosso município, uma vez que o
presente trará beneficios. para os alunos matriculados na rede municipal de ensino como
também para os próprios bolsistas que poderão pôr ern pratica os ensinos adquiridos nos
cursos superiores de Licenciatura Plena e/ou Pós- Graduação.

Assim, esperamos poder contar com a aprovação da matéria e.

consequentemente, com a identidade de objetivos, o que sem dúvida determinou a todos
nós, Poder Executivo e Legislatilo. tivéssemos a prÊÍTogativa de cuidar do interesse de
nossa comunidade. entendendo perfeitamente e tecnicamente viável o Projeto de Lei posto

em discussão, acreditando e averiguando estaÍeÍn em consonância e não contrárias às

demais legislações, portanto, repasso aos nobres \/ereadores para análise de mérito.

. Os objetivos ajustificaüvas estâo anexos ao presente PÍojeto de Lei. Limitados
ao exposto aprcveitamos da oportunidade para renovar nossos protestos de estima e

consideração.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos
de estima e elevada consideraçào.

GABINETE DO PREFEITC DO MI,TNICÍPIO DF IE
Estado do Rio Grande do Norte, 23 de ianeiro de 2C25

).jit".BÍr t.t?TU{"JC\h9(RltE.'? ú'm Cru:
CNPJ Oí .Gt!.787l00010
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Franc edo da Silva
,

Prefeito do Municipiq í
)Aprova&
) Rejcrtrda
) Unanimidadê
)Mio.h

re0Ô0l-77-Av.FranciscoAmaral.l03_Centro_Te:ren1eLaurentinoCruz,RN
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PRO.IETO DE LEI MUNICIPAL N" 03/2025.

ír!Úh
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CNPJ 01 .dlt.787lffit.ú
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x ) Aprovada
Reioitrdâ

/

"Autoriza o Poder Executivo a modiJicar e
instituir o novo Auxílio Financeiro mensal,
exclasivo para despesas com lrdnsporÍe,
pata esladüntes residenles no âmbito do
Município Teneníe Laurentino Cruz/Rl\',
regularmente matriculados, em escolas
técnicas proftssionalizantes, em ifistitutos
lederais e privados, ensino superior em
universidades públicas e privadas
devidamente reconhecidas pelo MEC e dd
outras providências."

)
)
)

Unanimidcd€
Maaüb

O PREFEITO DE TENENTE LATIRENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE. seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica do
Município. faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art, l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro
mensal, exclusivo para despesas com transportes, para estudantes comprovadamente
residentes e domiciliados no município de Tenente Laurentino Cruz rRN, que viajam a
outros locais e/ou regiões para cursar. regularmente maúiculados em Escolas Técnicas
Profissionalizantes. em Institutos Federais e Privados, Ensino Superior, em Universidades
Públicas e Privadas devidamente reconhecidas pelo MEC, na modalidade presencial e

semipresencial, obedecidas as exigências desta Lei.

§ 1" O Auxilio Financeiro mensal de que trata o caput deste aÍigo. custeará as

despesas dos estudantes em caráter de EXCLUSIWDADE com suas locomoções, não
havendo. outro tipo de natureza de despesa que seja permitida ser custeada por este

auxílio.

§ 2" O Auxílio Financeiro mensal não sení pago a estudantes matriculados em
instituições de ensino localizadas em territórios que o Poder Executivo de Tenente
Laurentino Cruz/ RN, oferle o lransDorle para locomocão dos estudontes

Art. 2' O Auxílio Financeiro será concedido pelo Município aos estudantes
devidamente matriculados em instituiçôes de Ensino Público e Privado devidamente
recoúecidos pelo MEC e órgãos competentes.

§ 1" O auxílio F-inanceiro de que trata o caput deste artigo corresponderá aos

seguintes valores:

I - R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), para estudantes matriculados em
instituições de ensino, cuja sede localiza-se em municípios do Estado do Rio Grande do
Norte na Modalidade Presencial. Dirí,r'ia;

.612.38?10001-7 ,1 - Av. Franc lsco Anrara no CruzlRi.r-J er)tro - enente

Cep: 59.338-000. e-mail: gabincte(Otenentelaurentinocruz.rn.gov.br - Tet: (84) 9 9610- I 23 I
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II - R$ 110,00 (cento e dez reais), para estudantes matriculados em
instituições de ensino, cuja sede localiza-se no Estado do Rio Grande do None na
Modalidade Semipresencial

III - R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) para os estudantes
matriculados em instituições de ensino cuja sede localiza-se nos demais Estados da
Federação, e;

IV - RS 1.100,00 (um mil e cem reais) para os estudantes matriculados enr
instituições de ensino cuja sede localiza-se fora do Território Nacional.

§ 2' Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o valor do auxílio financeiro,
quando necessário e dependendo cla disponibilidade financeira.

§ 4' A primeira parcela do Auxílio Financeiro a ser paga, refere-se ao mês de
março, devendo ser creditada até o l0o (decimo) primeiro dia útil do mês subsequente. Esta
lógica permanecerá para o pagamento do Auxílio nos demais meses.

Aú.3'A concessão do Auxílio Financeiro previsto no art. iô, dar- sê-a após
Processo de Seleção realizado por uma comissão organizada por 02 (dois) representantes
dos seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, §eqrctaria NÍunicipal
de Ação Social e Desenvolvimento Comunitiírio e Câmara Munici al que publicará edital,
de acordo com esta Lei, contendo o número máximo de vagas e os requisitos para
concessão do beneÍicio.

§ 1'- As vagas de que trata o caput deste artigo limitar-se-ão aos seguintes
quantitativos:

I - 45 (quarenta e cinco) vagas para estudantes matriculados em instituições
de ensino. cujas sedes locaiizam-se no Estado do fuo Grande do Norte" sendo 35 (trinta
e cinco) vagas destinadas aos estudantes matriculados em cursos na modalidade
presencial "diário" e 10 (dez) vagas para os estudantes na modalidade semipresencial,
cuja frequência seja de 0l (um) a 04 (quatro) dias por semana.

Il - 03 (três) vagâs para os estudantes matriculados em instituições de ensino
cujas sedes localizam-se nos demais Estados da Fecieração, e;

III - 02 (Duas) vagas para os estuda-ntes rnatriculados em instituiçôes de
ensino cuja sede localiza-se fora do Território Nacional.

ly - 10"/" (dez por cento) do total de vagas previsto nesta lei serão reservados
obrigatoriamente aos portadores de deficiência.

V - Considerando que as vagas disp
preenchidas totalrnente no seu período de
ingressantes em instituições de ensino possam

critérios do edital lançado. Porém, APENAS d
de agosto do ano vigente.
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§ 3" O pagamento do Auxílio será pago por ininterruptos em 09 (nove) meses,
sendo eles: Marco. AbríL Maio. Junho. Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Noyenbro.

)
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a. Os novos estudantes que não solicitarem o Auxílio Financeiro no prilzo
determinado dos 15 (quinze) primeiros dias do mês de agosto do ano
vigente. Só poderão pleitear o auxilio no ano subsequente.

b. Os novos estudantes, se classificados e admitidos para receber o Auxílio
Financeiro, não receberão as parcelas referentes aos meses de Morco,
Abril. Maio, Junho e Julho. passando a receber as parcelas direcionadas
aos meses de Agosto. Setembro. Outubro e Novembro do ano vigente.

§ 2o A concessão do auxílio financeiro prevista no Art. 1o desta lei observará
as seguintes condições:

I - Comprovação de residência e domioilio no Municipio de Tenente
Laurentino Cru/RN por parte do estudante proponente há pelo menos 02 (dois) anosl

II - Comprovação por paÍe do estudante de que o curso frequentado é regular
e eslá autorizado pelo órgão público competente;

III - Comprovação por parte do estudante de que sua família possui renda per
capilo não superior a % (meio salário minimo).

Art. 4" O Processo de Seleção formará uma lista de estudantes, cuja
classificação será obtida após análise da renda per capita e após a realização de estudo
socioeconômica por proÍissional formado em Serviço Social com registro no CRESS por
meio da Secretaria Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Comunitiírio do
município.

Parágrafo Único - Serão considerados como critérios de desempate entre os

candidatos às vagas dos auxílios concedidos no edital:

I - A maior distrância entre o municipio de Tenente Laurentino CruzlRN e a
Instituição de Ensino;

II - O maior tempo de permanência na Instituição de Ensino, devidamente
comprovado por documento emitido pela aludida entidade, na modalidade presencial.

III - Estudantes matriculados em Escolas Técnicas Profissionalizantes em
Institutos Federais e Cursos de Graduação em Universidades PÚBLICAS.

IV - Ter cursado o ensino médio em escolas públicas;
V - Sorteio público.

Art. 5' O beneficiií,rio deverá comprovar bimestralmente, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, mediante declaração do estabelecimento de ensino em
que cursa a frequência minima de 7 5%o da carga homria de cada bimesúe, sob pena, de
perder o direito de receber o Auxílio Financeiro previsto nesta lei.

Parágrafo Unico: Perderá. *jt Auxílio
Financeiro previsto nesta lei, os benefic osq tu lçao e enslno
por qualquer motivo, benr como aquelegl6 s. c§finrlordr&
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Art. 6'E vedada a concessão do Auxílio Financeiro ao estudante quejá recebe
outro beneficio do município dc Tenente Laurentino CruzRN, vinculado a transporte
ainda que indireto, e os bolsistas do Programa Bolsa-Estágio criado pela Lei Municipâl
n'21512013. @menda ModiÍicativa no 003/2018), ou outra lei que os modiÍiquem,

Art. 7" E permitida a concessão de mais de um Auxílio Financeiro por núcleo
familiar de estudanle benefi ciáirio.

Art. 8' As despesas desta Lei correrão por conta do Orçamento Geral do
Municipio

Art. 9" As despesas decorrentes do cumprimento da referida Lei. correrão por
conta das dotações específicas contidas no orçamento geral do municipio - exercício 2025
e seguintes, suplementadas se necessário.

Art. 10" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contÍifuio a Lei Municipal 427 /2022.

GABINETE DO PREFEITO DO MT]NICIPIO DE TENENTE LAIJRENTINO CRUZ.
Estado do Rio Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

Francisc acedo da Silva
Prefeito do Município

CNPJ: 0l.6 1 2.382 10001 -77 - Francisco Amaral, 103 - CenÍo - Tenente Laurentino Cruz/RN

Cep:59.338-000.e-mail:gabinete@Tel:(84)996l0-l23l
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ESTIMAI'IVA DE IMPACTO ORCAMENT Áruo pmlNcnmo

Art. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/2000 @Rf')

"Autoriza o Poder Executivo a modificar e

ínstituir o novo Auxílio Financeiro mensal.
exclusivo para despesas com transporle, para
estudantes residentes no âmhito do Município
Tenente Laurentino Cruz/RN, regularmente
matriculados, em escolas lécnicas
profissionalizantes, em institutos .federais e

privados, ensino superior em universidatles
públicas e privadas del)idamente reconhecidas
pelo MEC e dá outras providências. "

Conforme previsto no parágrafo único do art. 34 da Lei Municipal n' 49412024,

essa que dispõe sobre as Diretrizes Orçamenüirias para o Exercício de 2025, combinado

com § 3o do art. 16 da Lei Complementar n" i01/2000, a ki de Responsabilidade Fiscal,

dispensamos a emissão do impacto orçamentifu:io-financeiro por se tratar de projeto de lei

que cria despesa de caráter irrelevante para a administração municipal.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em pauta.

Tenente l.aurentino Cruz{RN, em 23 de janeiro de 2024

inô Í'lnÊ

MA
Secretário Nlunici

Tributação e Con le Orçamentáriol
)

)
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Na qualidade de ordenador de despesas. DECLARO. para os efeitos do inciso II do artigo

l6 da l,ei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas

objeto do Projeto de Lei n" 00312025. esse que "'Autorizt o Poder ExecuÍivo a modificar

e insÍituir o novo Auxílio Financeiro mensal, exclusivo para ilespesas com tanspotte,

para esludantes residentes no âmbito do Município Tenente Laurentino Cruz/RN,

regularmenle maticulados, em escolas lécnicas proftssionalizantes, em inslilulos

federais e privados, ensino superior em universidades públicas e privadas devidamenie

reconhecidas pelo MEC e dá oulras providências.", possui adequação orçamentária e

financeira com o Plano Plurianual (PPA), a [,ei de Diretrizes Orçamentiirias (LDO) e a Lei

Orçamenüiria Anual (LOA) deste Município.

Sendo o que temos a declarar, dato e assino a presente para suÍir seus efeitos legais.

Tenente laurentino CruzlRN, em 23 de janeiro de 2025

Franc acedo da Silva
P to llunicipal .;.t:i,.: i r., êinJl ,{À'r'orr.trrl. l 
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.ITISTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MII\ICIPAL N'03/2025.

À Sua Excelência o Senhor.
VereadorJOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN.
Nesta

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à
deliberaçâo dessa Casa Legislativa em CARÁTER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.
com íunparo no Anigo 63. II da Lei Orgânica do Munrcípio, o Projeto de Lei que Autorixa
o Poder Executivo a modiJicar e inslituir o novo Auxílio Financeiro mensal, exclusivo
para despesas com lransporle, para estudt ntes residentes no âmbito do Município
Tenente Laurentino Crux/RN, regularmeníe matriculados, em escolas técnicas
profusionalizanles, em instituíos federais e privados, ensino superior em univercidades
ptiblicas e privadas devidamcnte reconhecidas pelo MEC e dd outras providências

Por fim, a gestão atual, entende que incentivar e contribuir para uma formação
mais qualificada dos esrudantes do nosso município, no âmbito da formação técnica e/ou
superior culminará, em um período de médio prazo um retomo positivo e significativo na
formação cidadã dos nossos municipes.

Assim, esperamos poder contar com a aprovação da matéria e.

consequentemente, com a identidade de obietivos, o que sem dúvida determinou a todos
nós, Poder Executivo e Legislativo, tivéssemos a prerogativa de cuidar do interesse de
nossa comunidade, entendendo perfeitamente e tecnicalnente viável o Projeto de Lei posto
em discussão, acreditando e averiguando estarem em ccnsonância e não contrárias às

demais legislações, portanto, repasso aos nobres Vereadores para análise de mériro.

Assim, Senhor Presidente, diante das razões ora veiculadas, submeto à
apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, iniciativa indispenúvel para
permitir a fim de ser submetido à deliberação dessa Casa Legislativa.

Na oponunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos
de estima e elevada consideração.

Francisco da Silva
P ilíuniripal

: () I .61l.l8li000l-77 Av. tranç sco Amaal. 103 - Centro - Tenente Laurent CruzlRNrno
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PRO.TETO DE LEI N" 0:t/2025.

"Dispõe sobre a reestruturação do cargo de Procurador
Geral, do município de Tenente Laurentino Cruz-RN, e
dá outras providências."

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE. no uso das suas atribuições }egais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l.' A organização da Procuradoria Geral do Município - PGM, de Tenente
Laurentino Cruz, ficam estabelecidas na forma desta Lei e os seus anexos.

Art. 2.' A Procuradoria-Geral do Municipio - PGM é instituição de natureza
permanente. essencial à administração da justiça, cabendoJhe a função de representar o
Município, judicial e extrajudicialmente, bem como prestar assessoria jurídica ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 3.' A PGM tem por finalidades planejar, coordenar, e executar as atividades
juridicas e correlatas de interesse do Municipio e da própria Procuradoria" com as competências
definidas principalmente nesta lei.

AÍ. 4.'São principios institucionais da PGM a unidade, a indivisibilidade e a
independência tecnico-jurídica dos seus membros.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5.' A estrutura organizacional da PGM será composta por:

I - Procurador-Geral;

II - Procurador Municipal; e,

Tcn1a{al ilhdhíu0üJurídico de Licitações e Contracos.jl'neli '.: ' 
rrú.inal ,|

ÀÍí*llth,m
C}tPJ or,Üllt.7t?,ooo4 áo'DrsrnÚ)rd,dP
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CAPITULO III

AS ATRIBUIÇOT'S T NA.S COMPETÊNCIAS)
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Art. 6." Compete à PGM:

I - prestar, consultoria e assessoramento jurídico à Administração Direta.
incluida a assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relativos às entidades da
Administração lndireta;

III - promover, amigável ou judicialmente, as desapropriações de interesse
público definidas pelo Poder Público Municipai;

IV - representar. em regime de colaboração, interesse de entidade da
Administração Indireta em qualquerjuizo ou tribunal, mediante solicitação da entidade;

V - proceder análise técnico-consultiva e técnicoJegislativa de decretos e
projetos de lei, bem como prepaÍar e fundamentar as razôes de veto. observados os prazos legais
para sanção e veto;

VI - analisar ajuridicidade dos convénios, contratos administrativos e parcerias.
bem como pedidos de apostilas e aditivos, previamente à sua assinatura;

VII - receber, encaminhar e acompanhar os pedidos formulados pelo Ministério
Público. Tribunal de Contas, Poder Judicirfuio, entre outros;

IX - analisar a juridicidade de todos os processos de apuração de
responsabilidade de pessoas fisicas e jurídicas peÍante o Município;

X - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre
assuntos de interesse do Município, como subsídio às atividades da Administração Pública e
informação à população ;

XI - atuar na formação e pagamento dos precatórios judiciais;

XII exercer a atividade de cobrança judicial dos créditos tributários e não
tributários, o procedimento de cobrança extraiudicial e inscrever o crédito tributrírio e não
tributario em dívida ativa;

XIII represenrar privativamente, extÍajudicial e judicialmente o Município nas

?§Sgüiff,mffiÍrffiÊa ativa rributária e não tributária:

{o
rurrcípio nas causas de natureza fiscal e multas decoúentes

i,u!t?l?

rm Íie nistrati C pelos órgãos municipais;
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II * representar o Município em qualquer juízo ou tribunal, atuando nos feitos
em que teúa interesse;

VIII - emitir pareceres sobre constitucionalidade e legalidade de projetos de lei
e decretos, quando solicitados, bem como diligenciar acerca dos Projetos de Lei do Legislativo
em consonância com os órgãos intemos do Município:

0í
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XV - plancjar. coordenar. supervisionar, orientar. apoiar e executar os serviços
de execução da divida ativa do Município;

XVI - requisitar a qualquer órgão da Administração Pública Municipal. fixando
prazo, os elementos de informação necessários ao desempeúo das suas atribuições. podendo a
requisição, em caso de urgência. ser feita por meio digital;

XVII - avocar o exame de qualquer processo, administrativo oujudicial. em que
haja interesse de órgão da Administração Pública Municipal;

XVIII - exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do Município:

XIX - desenvolver outras atividades destinadas à consecução dos seus objetivos

§ 1'. A PGM compete, em caráter de exclusividade, a assessoria jurídica de
órgãos da Administração Pública, sendo vedado ser demandada diretamente por pessoas fisicas.
jurídicas, ou entidades de direito privado extemas, que sejam interessadas em demandas que
tramitam adminisúativamente perante órgãos do Município.

AÉ. 7" Compete ao Procurador-Geral do Município

I - chefiar a PGM, coordenar a atividade jurídica e administrativa do órgão e
defender os interesses da classe;

II - representar o Municipio de Ienente Laurentino CruzRN em juízo ou fora
dele;

III - propor, ao Chefe do Poder Executivo, a declaração de nulidade de atos
administralivos da Administração Direta;

IV - receber citações. intimações e noÍificações nas ações propostas contra o
Municípiot

V - manifestar administrativamente a sua posição acerca da oportunidade e
conveniência dos afastamentos de quaisquer dos membros pertencentes à estrutura
organizacional da Procuradoria;

VI - desistir, transigir, firmar compromissos e recoúecer pedidos nas ações de

interesse da PGM;

VII _
propositura de ação
supenoresl

;imgra tr'lt rolnlnal de Ta{râ.rra I

decidir, dentro do principio da conveniência do interesse público, sobre
rescisória, bem como sobre interposição ou não de recursos aos tribunais
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IX - propor. ao Chefe do Poder Executivo. a abertura de concursos para
provimento de cargos de Procurador Mruricipal, assim como de demais servidores
administrativos da Procuradoria:

X - homologar as teses institucionais aprovadas;

XI - revisar, sempre que se fizer necessário, os pareceres emitidos pelos
procuradores municipaisl

XII - avocar a competência dos procuradores municipais, em casos específicos:

XIII - editar normas interpretativas e complementares acerca das competências.
funcionamento, responsabilidades e interação dos Orgãos do Sistema Jurídico Municipal:

XIV - delegar, dentro da suÍl esfeÍa de atuação, competênciÍls aos membros
pertencentes a estrutura organizacional da Procuradoria;

XV - expedir atos de lotação e de designação dos Procuradores do Município e
demais servidores lotados na Procuradoria;

XVI - AnalisaÍ conforme as respectivas competências, os processos
administrativos para estudos e pareceres e os expedientes para as medidas de defesa em juízo:

XVII - aprovar, total ou parcialmente, ou rejeitar as manifestações jurídicas e os
pareceres emitidos; e,

XVIII - dirimir conflitos em geral, notadamente os de competência da PGM

Art. 8' Compete ao Procurador Mi.micipal coordenar e supervisionar a atividade
consultiva e legislativa nos seguintes termos:

§ 1" A atividade juridica consultiva compreende:

I - uniformizar o posicionamento jurídico na rirea consultiva;

II - articular-se com as demais ríreas da Procuradoria para observância das
manifestações da sua competêncial

III - prestar consultoria e assessoramento jurÍdico a todos os órgâos da
Administração Direta:

IV * prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relativos às
entidades da Administração Indireta;

í,AmÍ.l '$Ininlnal da l entos e insrrumentos jurídicos a serem assinados pelo Chefe

iíúbhi.om
ia dos demais Procuradores Jurídicosl

enar a distribuiçâo e a tramitação intema das demandas recebidas:
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II a'r'aliar e exarar pareceres juríJicos, emitir manifestações jurídicas.
informações, despachos, oficios e memorandos nas demandas da Administração Pública Direra
referentes às licitações, contratos, bem como nos seus aditivos e alterações, nas dispensas e
inexigibilidades, nas parcerias público privadas, nos processos de credenciamento e nos
procedimentos administrativos;

III - prestar.consultoria, assessoramento e orientação jurídica ao Chefe do Poder
Executivo e aos demais Orgãos da Administração Pública Diret4 nos assuntos relativos à
Licitações e Contralos;

IV - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados
as Licitações e Contratos. relativos às entidades da Administração lndiretal

V - auxiliar a PGM na articulação com as demais áreas do órgão, bem como
com os Secreúrios Municipais, para observiância dos pareceres da sua competência:

VI - supervisionar e coordenar os procuradores, demais servidores e estagiários.
lotados na sua coordenadoria, no exercício das suas funções, ouvindo as suas sugestões e
encaminhando-as aos superiores hierarquicos;

VII - subsidiar respostas para as demandas junto ao Ministério Público, Tribunal
de Contas e todos os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municípios
referentes às demandas relacionadas às competências previstas neste artigo;

VIII - acompanhar e avaliar as atividades relacionadas com a concepção.
aplicação e aperfeiçoamento da legislação municipal na sua iirea de competência" apresentando
sugestões que entender pertinentes aos superiores hierárquicos;

IX - examinar e emitir parecer quando solicitado pelo Chefe do Poder Executivo
e Procurador-Geral do Município:

X - sugerir à Procuradoria Geral uniformizaçâo do posicionamento jurídico no
âmbito administrativo referente a sua área de competência e atuação;

XI - coordenar a distribuição e a tramitação intema dos processos
administrativos de sua área de competência e atuação;

XII - tratar dos processos administrativos de maior relevância, nos termos
estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo;

XIII - apresentar a Procuradoria Geral os temas controvertidos, para fins de
elaboração de súmulas administrativas, que servirão como orientações jurídicas à
Administração Municipal pertinente a sua área de competência e atuação;

toria e assessoramento jurídico nas demandas da PGM em.lâq!tr.
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VII - apresentar a Procuradoria Geral do lvÍunicípio os temas controvertidos.
para fins de elaboração de súmulas administrativas, que serviÍão como orientações jurídicas à
Administração Municipal para consecução das políticas públicas locais;

VIII - prestar consultoria e assessoramento jurídico em assuntos relacionados às
competôncias previstas neste aíi go:

IX - subsidiar respostas para as demandasjunto ao Ministerio Público. Tribunal
de Contas e os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municipios referentes às
demandas relacionadas às competências previstas neste artigo; e

X - desenvolver ourras atividades destinadas à consecução dos seus objetivos.

§ 2' A atividade Jurídico-Legislativa compreende:

I - receber e acompanhar o cumprimento dos prazos de proposições de Projetos
de Lei e acompanhamento da análise de Anteprojetos de Lei, encaminhados pela Câmara
Municipal;

II - deliberar sobre a elaboração de vetos totais ou parciais relacionados aos
projetos de leis considerados inconstitucionais, ou contrários ao interesse público;

III - analisar a pertinência e àdequação jurÍdico-legal dos atos normativos
expedidos pelo Chefe do Poder Executivo, orientando na interpretação e aplicação da legislação
municipal;

IV - apresentar à Procuradoria Geral do Município os temas controvertidos. para
fins de elaboração de súmr,úas administrativas. que servirão como orientações jurídicas à

Administração Municipal para consecução das políticas públicas locais;

V - prestar consultoria e assessoramento jurídico em assuntos relacionados às

competências previstas neste anigo;

VI - subsidiar respostas para as demandas junto ao Ministerio Público, Tribunal
de Contas e os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municípios reÍ'erentes às

demandas relacionadas às competências previstas neste artigo;

VII - analisar e responder os oficios e demais comunicações encaminhadas pela
Câmara de Vereadores; e

VIII - desenvolver outras atividades desrinadas à consecução dos seus objetivos

Art. 9.' Compete ao Procurador J,.rídico de Licitações e Contratos

j$mer: t\.r rrÍrinal do I trr?Êi(

CN o, §flf supervisionar e unitbrmizar a atividade jurídica da PGM
ontratos públicos, apresentando sugestões de unilormização:ASÂrdüi|fi,om
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CAPITULO IV

DAS GARANTIAS E, PRERROGATIVAS FUNCIONAIS

Art. 10. Todas as manifestaçôes deverão se nortear pela legalidade.
constitucionalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e o interesse público.

Art. ll. E permitida a fixação de teses institucionais, constituindo-se em
orientação uniforme consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa- mediante
aprovação do seu texto pelo Procurador-Geral.

Art, 12, O Procurador Municipal tem independência funcional nos seus
pareceres e demais peças de conteúdo jurídico.

§ f.'A manifestação do Procurador Municipal poderá ser ratificada pelo
respectivo Procurador-Geral, para analisar sobre sugestâo de edição de súmula administrativa.

§ 2.' A subordinação hierárquica administrativa não retira a isenção técnica nem
reduz a independência profissional inerentes à Advocacia Pública, uma vez que com essa nào

se confunde.

§ 3." O Procurador Municipal poderá requerer diretamente aos demais órgàos
municipais do Poder Executivo a apresentação de informações para subsidiar análise fática
necessária a instnrir manifestação em processo judicial ou administrativo.

§ 4.' O não atendimento da requisiçào constante no § 3o, de forma injustificada.
no prazo de 15 (quinze) dias. ensejará penalidades administrativas e/ou cíveis previstas na
legislação decorrentes de danos resultantes da sua omissão. respeitado regular procedimento
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.

Art. 13. Ao Procurador Municipal cabe a representação do Município, sendo

expressamente vedada a sua designação para patrocinar, judicial ou extrajudicialmente, ações

individuais que visem tutelar inreresses particulares de agentes públicos do Município.

Art. 14. O Procurador Municipal poderá exercer a advocacia privada-

observadas as proibições legais constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
OAB e os impedimentos relacionados nestâ Lei Complementar.

Art. 15. Membro da PGM declarar-se-á por suspeito quando:

I - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juiz.o pela parte

adversa:

II - houver motivo de foro íntimo. etico e profissional que o iniba de atuar; e
lnâ cnii

)
)
)
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olTer quer dos casos previsros na legislação processual
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Art. 16. E permitido aos membros da Procuradoria-Geral o patrocínio de agentes
politicos municipais, em exercício ou não, em conflitos judiciais ou extrajudiciais relacionados
ao desempenho das atribuições do seu respectivo cargo, nos termos da legislação municipal
vigente que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo.

Art. 17. Além de ôutros legâlmente estipulados, são deveres do Procurador-
Geral, Procurador Municipal e do Procurador Juídico de Licitações e ContÍatos:

Il - desempeúar com zelo, dedicação, assiduidade, eficiência e presteza. denúo
dos prazos, as funções sob a sua responsabilidade e Írs que lhe forem atribuídas pela chefia
imediata;

III - interpor os recursos cabíveis, exceto as dispensas constantes em atos
declaratórios devidamente fundamentados. ou nas hipóteses de fixação de teses vinculantes que

dispensem a interposição:

IV - adotar medida judicial ou administrativa e pÍaticar ato processual cabível
para melhor atender o interesse público do Município;

V - zelar pela boa aplicação dos bens confiados à sua guarda;

VI - observar sigilo funcional quanto à rnatéria em procedimentos ou processos

em que atuar:

VII - sugerir providências com vistas ao aprimoramento dos serviços no âmbito
da sua atuação;

VIIi - aperfeiçoar-se funcional e intelectualmente;

IX - úajar-se adequadamente ao exercício das atribuições do seu cargo;

X - cumprir escala de plantão, se houver;

Xl - operar computadores, utilizando adequadamente os progrÍrmÍs e sistemas

informacionais colocados à sua disposição, contribuindo para os processos de automação,

alimentação de dados e agilidade das rotinas de trabalho relativas à sua fuea de atuação;

XII - ter iniciaüva e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que

estiver a desempeúar as sues tarefas;

xllt - acheÍ-ia imediata providências para a consecução plena das suas

necessidade de aquisição. substituição, reposição. manutenção

tos

jimra

\itilh,ír

Í )ApÍovada
) Roloitsda

x ) unanimldad€

CNPJ:07 7J - Av, Frdncisco Amo 703 - Centro - Tenente Louren
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I - orientar os estagiarios(s), Assistentes, Assessores e demais servidores. a
quem lhes for expressamente atribuída a supervisão técnica;

/
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XIV participar de cursos de qualificação e requalificação profissional.
repassando a seus pares informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela
Administração Municipal;

XV - manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da
Administração Públicq especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade. da
moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das

informações;

XVI - tratar com zelo e urbanidade o cidadão, atendendo ao público com
pÍesteza e correção, observando-se a suas competências legais;

XVII - cumprir ordens superiores, salvo quando manifestamente abusivas ou
ilegais, caso em que deveÍá Íepresentar ao Chefe do Poder Executivo;

XIX - agir com discrição nas atribuiçôes do seu cargo ou Íirnção, guardando

sigilo sobre assuntos intemos;

XX - observar normas legais e regulamentares, zelando pela lealdade às

instituições públicas, em especial as do Município, mantendo conduta compatível com a

moralidade adm inistrativa;

XXI - apresentar ao superior hienirquico, quando solicitado, relatório de suas

atividades, com dados estatísticos ou qualitativos, sugerindo providências tendentes à melhoria
dos serviços da PGM; e

XXII - presta informações e apresentar relatórios e documentos, quando

solicitados pelos superiores hienírquicos.

AÉ. 18. Além das proibições legalmente estipuladas é vedado ao Procurador-

Geral, Procurador Municipal, Procurador Jurídico de Licitações e Contratos e aos demais

servidores lotados na PGM:

I - exercer a advocacia em processos judiciais e procedimentos extrajudiciais
contra o Município de Tenente Laurentino;

II - empregar, em qualquer expediente, expressões ou termos desrespeitosos,

inclusive excedendo-se quanto ao uso da suas prerrogativas funcionais;

III - praticar ato que represente deslealdade pÍra com a Administração Pública

ualidado do cargo para obter vantagem pessoal;

: 07.672. - Av. Fro sco AP,lo 103 - Centro - Íenente Lourent
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XVIII - zelar pela regularidade dos feitos em que atuaÍ e, de modo especial, pela

observância dos prazos legais;

Municipal;
TeÍl riÍa t rurrnrir{t t1Íl}

1âmrro



ESTAtlÍ, DÍl RIÍI §RAI{IIE üÍl I{ÍIRTT
pREFETTURA l,tuil t0t pÀt DE Ttl{ E}|TE LAU nEilTHo CRUZ
GÀBIXFTE llÍI PMffITÍl

V manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto relativo a
procedimentos ou processos em que atuar, no exercício das suas atribuições, salvo quando
autorizado pelo Chefe do Poder do Executivo;

VI - atuar em processo ou procedimento como advogado da parte contrária ou
quando houver interesse de cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral.
até o terceiro glau;

VII - proceder de forma desidiosa ou cometer à pessoa estraúa à repartiçâo. a

seus subordinados ou a qualquer outro servidor. o desempenho de encargos e atribuições quc

lhe competir ou que sejam da sua responsabilidade:

VIII - deixar de comparecer ao serviço, quando deva fazê-lo, sem causa

j ustificada;

IX - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquff documento

ou objeto da repartição;

X - valer-se da qualidade de membro da PGM para obter vantagem indevida;

XI - receber propina" comissão, presente ou vantâgem de qualquer espécie. em

razão do cargo ou frmção;

XII - utilizar pessoal ou recursos materiais do órgão em serviços, ou atividades

particulares:

XIII - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de naítreza politico-
partidrírial

XIV - participar de gerência ou administração de qualquer empresa privada de

sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o Município;

XV - exercer comércio entre colegas de serviço, no local de trabalho;

XVI - manter, sob sua chefia imediata, cônj uge, companheiro ou paÍente até o

terceiro grau civil;

XVII - opor resistência ou recusa injustificada ao bom andamento de processos,

ou documentos e à execução de quaisquer serviços inerentes ao cargo que ocupa na

Procuradoria Gerall

XVIII - recusar fé a documentos públicos: e

Câqar
comissão ou banca de concurso, bem como lntervtr no scu

nte consanguineo ou afim, em linha reta ou colateral. até o

L

Cep: 59.338-000. e-mdil: oobinete@tenentelourentinocruz.lTgpy.fu- Tel: pQ I 9670-7237
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. AÉ. 20. Criam-se 03 (três) cargos na Procuradoria Geral do Municipio, com
remuneração, carga horá,ria e escolaridade, conforme Anexo Único, parte integrante desta Lei.
Sendo:

ESTADÍ! DÍl NIII ERAilNE DÍI ilÍlTTE
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CAPÍTULO v

DAS DISPOSIÇOES F'INAIS

Art. 19. São garantias dos servidores que atuam na Procuradoria Geral do
Município. alem daquelas previstas no Estatuto dos Servidores Municipais de Tenente
Laurentino Cruz:

I -. autonomia profissional para o desempenho das suas atividades;

II - acesso a documentos, informações e banco de dados indispensáveis ao

exercício das funções da Procuradoria Geral do Município.

I - 01 (um) Procurador Geral;
II - 01 (um) Procurador Municipal; e,

IIl - 0l (um) Procurador Jurídico de Licitações e Contratos.

§ lu Os cargos mencionados são organizados em carreira- sendo seu ingresso

mediante concurso púbtico de provas, organizando pelo Poder Executivo, mediante Lei
Específica, ressalvado o de Procurador-Geral, que será de livre nomeação e exoneração'

§2o O Procurador Geral perceberá os seus vencimentos em nível de Secretário

Municipal, e os demais procuradores perceberão os seus vencimentos. conforme anexo único.

paÍe integrante desta Lei.

§ 3'Enquanto não houver a realizzção do concurso público, fica o Chefe do

Poder Executivo autorizado, mediante PoÍaria. nomear os cargos, levando em consideração os

requisitos mínimos exigidos na presente .l-ei.

Lrt.21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicaçào,

revogando-se todas às leis e disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n.'
15212006.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

irô í'ini. Fran acedo da Silva

nr rrú& c ito do Município

Aprovada
Releitada
UnânlÍ*ta(b

77 - Av. Fron 1.03 - üo : Íénente Laurentino

Cep: 59.338-0o0. e-mail: tenen
Ana
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ANEXO TTNICO

\OYENCT,ATURA
DO CÀRGO

GR{TIFrC.{ÇÃo /
REPR"ESEMAÇÂO RS

PROCURADOR
GE]RAL

PRoCURADOR
MLNICIPAL

PR0CIIRADOR
JURiDICO I)E
I-ICITAÇÔES E
CON'I'RATOS

ENSINO
SUPERIOR

(Com formação em
Direito e inscrição na

OAB)
En"SINO

SUPERIOR
(Com foÍmação ônr

Direito e inscrição na
O,\B

ENSINO
ST,IPERIOR

(Com formação em

Dircito e inscrição na
OAB

{0tt

,l0H

s.500,00

1.000.00

3.000.00

r.000.00

PROCURADORIA

PROCURADOR
MUNICIPAL

PROCURADOR
JURíDICO DE

GABINETE DO PREFEITO DO MI,INICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

Francisco acedo da Silva
Prefeito do Muuicípio

,

Cep: 59.338-000. e-mdil: odbinete@tenentelaurentinocruz.rn.oov.br -iel: (84) 9 9670-7237
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PROCURADOR GERAL

VENCIMfNTO/
SUBSÍDIO RS
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DECLAIL{ÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Art. 16. II da Lei Complementar no l0l/2000 - LRF

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO. para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas

objeto do Projeto de I'ein'00412021 esse que "Dispõe sobre a rcesíraturação do cargo

de Procurador Geral, do município de Tenente Laurenlino Cruz-RN, e dá oulras

providências,,, possui adequação orçamenúria e financeira com o Plano Plurianual (PPA).

a tei de Diretrizes orçamentárias (LDO) e a Lei orçamentaria Anual (LoA) deste

Município.

Sendo o que temos a declarar, dato e assino a presente para surtir seus efeitos legais.

Tenente laurentino Cru/RN, em 23 de janeiro de 2025

Francisco Macedo da Silva
Prefeito MuniciPal

,am2Í. [rr.ni^inâl dÀ lóft
cÍ{pi oí:6a!,737l00oÍ.oo

.|nla Lt!?Àni irtí! Cru.

\múiá h,$l Y4 0nfltlihrtú

Aprovada
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JLISTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N-'04/2015

À Sua Excelência o Senhor.
ver€ador JoÃo GoNÇALo Dos sANTos
Presidente da Câmara Municipal de Tenente Lâurentino CruzlRN.
Nesta

Tenho a honra de encamiúar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à deliberação dessa Casa

Legislariva em CARÁTER DE URGÊNCIA URGENTiSSIMA. com amparo no Artigo 63, II da Lei orgânica

do Municipio, o Projeto de Lei que "Dkpõe sobre a reestruturuçao do catgo de Prucurudor Gerul, do municlpio
de Tenenle Losrentino Cruz-Rll, e dó out rs ptovidências."

A proposta de reestruturação do cargo de Procurador Geral do MunicÍpio de Tenente Laurentino Cruz se

faz necessária em vinude das mudanças ocorridas no contexto jur{dico-administratiYo e das demandas especiÍicas

enfientadas pela administração pública municipal. A legislação yigente, datada de 2006, apresenta limitações que

não refletem mais as necessidades atuais do município. Atualização Legislativa: A legislação que rege o cargo de

procurador Geral, estabelecida em 2006, não abrange as inovações trazidas pela nova ordem jurídica e pelas

reformas administratiyas nas esferas federal e estadual. A atualização é essencial para alinhar o cargo às direnizes

atuais, promovendo uma gestão mais eficiente e adequada à realidade do municipio.

Aumento da Demanda Jurídica: Com o crescimento da população e das atividades administÍativas do

município. houve um aumento significarivo na denanda por serviços advocatícios e consultoria iurÍdica. A

Íeestruturaçâo do cargo permitirá que o [tocurador Ceral tenha um papel mais ativo e abrangente nas questôes

legais, contribuindo para uma gesüto pública mais eficaz e segura.

Aprimoramento das Funções: A proposla busca redefinir as atribuições e responsabilidades do Procurador

Geral, garántindo que esse profissional não apenas represente o municipio judicialmente, mas que atue de maneira

proativã na prevenção de litígios e na elaboração de pareceÍes que orientem a administração municipal na tomada

ie decisóes. Isso" por sua vez, irá contribuú para a transpaÉncia e a legalidade dos atos administrativos.

Valorização do Cargo: A reesmrturação irá proporcionar uma valorização do cargo de PÍo€urador Geral.

reconhecendo a importância àesse profissional na administraçâo pública. A implementação de um plano de carreira

que preveja capacitação e aperfeiçoamento contínuo contribuiÉ para a eficiência do trabalho e atratividade do

cargo. Além de não prever adequaçÓes que atendam à exigências contemPorâneas

Dessa forma, a reestruturação do cargo de Procurador Ceral é uma medida necessiária e urgente, alinhada

com as demandas da adminisração pública contemporânea, que busca a eficiênci4 a transparência e a legalidade

na gestito municipal. A aprovação deste projeto de lei não apenas adequará a legislação as novas realidades, mas

tam-bém reforçará o compromisso da gestão com a eficiência e a ordem legal no município'

Assim, solicitamos a colaboração de todos os vereadores para a aProvação deste projeto, em beneÍicio da

administração do municipio e da coletividade que representa

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos de estima e elevada

consideração.

GABINETE DO PREFEITO DO MLNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. EStAdO dO

Rio Grande do None,23 dejaneiro de 2025.

Francis cedo da Silva
t0 Municipal

-

cNpJ: 01.6L@18 - centro lenenic Lourentino cruz/RN

Cep: 5g.3gB-OOO, e-mail: oobinete@tene.lrteldurenúnocruz.rn.aov.br -Tel: (84) I 9670-7237
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.)JETO DE Lrlr N" 04i2025.

"Dispõe sobre a reesÍruturação do cargo d.e Procurador
Geral, do município de Tenenle Laurentino Cruz-RN, e

dá outras providêncios."

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE. no uso das suas atribuições legais, laz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕTS T'RNUI{INARES

Art. l.o A organização da Procuradoria Geral do Município - PGM, de Tenente
Laurentino Cruz. ficam estabelecidas na forma desta Lei e os seus anexos.

AÉ. 2.o A Procuradoria-Geral do Município - PGM é instituição de natureza
permanente. essencial à administração da justiça- cabendoJhe a função de representar o
Município, judicial e extrajudicialmente, bem como prestâr assessoria jurídica ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 3." A PGM tem por finalidades planejar, coordenar, e executar as atividades
jurídicas e correlatas de interesse do Município e da própria Procuradoria. com as competências
definidas principalmente nesta lei.

Art. 4,' São princípios institucionais da PGM a unidade, a indivisibilidade e a
independência técnico-juridica dos seus membros.

CAPÍTULO II

DA ESTRTTTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5.' A estrutura organizacional da PGM será composta por:

I - Procurador-Geral;

II - Procurador Municipal; e.

urídico de Licitações e Contraaos.

CAPITI,LO III

AS ATRTBUTÇÕrS p ».q.S COlrpETÊNCTAS

Maioria

xl

I x
)
)
)
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Art. 6.' Compete à PGM:

I - prestar, consultoria e assessorirmento jurídico à Administração Direta,
incluída a assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relativos às entidades da
Administração Indireta;

ll - representar o Município em qualquer juízo ou tribunal, atuando nos feitos
em que teúa interesse;

III - promover. amigável ou judicialmente, as desapropriações de interesse
público definidas pelo Poder Público Municipal;

IV - representar. em regime de colaboração, interesse de entidade da
Administração Indireta em qualquerjuízo ou tribunal, mediante solicitação da entidadel

V - proceder aruiLlise tecnico-consultiva e técnico-legislativa de decretos e

projetos de lei, bem como preparÍu e fundamentar as razões de veto, observados os prazos legais
para sanção e veto;

VI - analisar ajuridicidade dos convénios, contratos administrativos e parcerias.
bem como pedidos de apostilas e aditivos. previamente à sua assinatura;

VII - receber, encaminhar e acompanhar os pedidos formulados pelo Minislério
Público, Tribunal de Contas, Poder Judicirlrio, entÍe outros;

VIII - emitir pareceres sobre constitucionalidade e legalidade de projetos de lei
e decretos, quando solicitados, bem como diligenciar acerca dos Projetos de Lei do Legislativo
em consonância com os órgãos intemos do Município:

IX - analisar a iuridicidade de todos os pÍocessos de apuraçâo de
responsabilidade de pessoas fisicas e jurídicas perante o Município;

X - manter coletânea alualízada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre
assuntos de interesse do Município, como subsídio às atiúdades da Administração Pública e

informação à população;

XI - atuar na formação e pagamento dos precatórios judiciais;

XIi - exercer a atividade de cobrança judicial dos créditos tributários e não
tribuúrios, o procedimento de cobrança extrajudicial e inscrever o cÍédito tribuúrio e não
tribuúrio em dívida ativa;

XIII - representar privativamente, extrajudicial e judicialmente o Município nas

ativa tributríria e não tributriLria:

urucípio nas causas de natureza fiscal e multas decorrentes
Jôl|?ti

r Úír rnlstratt pelos órgãos municipais;

(

Aprovada
R6i.ited.
Unanimlóad€ ç
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XV - planejar. coordenar, supervisionar. orienar. apoiar e executar os serviços
de execução da dívida ativa do Município;

XVI - requisitar a qualquer órgão da Administração Pública Municipal. fixando
prazo, os elementos de informação necessários ao desempeúo das suas atribuições. podendo a
requisição, em caso de urgência, ser feita por meio digital;

XVII - avocar o exame de qualquer processo, administrativo oujudicial, em que
haja interesse de órgão da Administração Pública Municipal;

XVIII - exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do Municipio;

XIX - desenvolver outras atividades destinadas à consecução dos seus objetivos.

§ 1'. A PGM compete, em caráter de exclusividade, a assessoria jurídica de
órgãos da Administração Pública, sendo vedado ser demandada diretamente por pessoas fisicas.
jurídicas, ou entidades de direito privado extemas, que sejam interessadas em demandas quc
tÍamitam administrativamente perante órgãos do Município.

Art. 7' Compete ao Procurador-Geral do Município:

I - chefiar a PGM, coordenar a atividade jurídica e administrativa do órgâo e

defender os interesses da classe;

II - representar o Municipio de Tenente Laurentino CruzRN em juizo ou fora
delel

III - propor, ao Chefe do Poder Executivo. a declaração de nulidade de atos
administrativos da Administração Direta;

IV - receber citações, intimações e notificações nas ações propostas contra o

V - manifestar administrativamente a sua posição acerca da oportunidade e

conveniência dos afastamentos de quaisquer dos membros pertencentes à estrutura
organizacional da Proc uradoria;

VI - desistir. transigir, t-lrmar compromissos e reconhecer pedidos nas ações de

interesse da PGM;

VII
propositura de ação
supenores;

;imjra tlt rnlalnnl ,b Toírâifa I

decidir, dentro do princípio da conveniência do interesse público. sobre
rescisória, bem como sobre interposição ou não de recursos aos tribunais

rÍrilrnltul

\rlldt[h,
.c!ã1. Chefe do Poder Executivo proposta de arguição de

M
!idade de decretos, elaborando a competente representaçS ü
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lX - propor. ao Chefe do Poder Executivo
provimento de cargos de Procurador Municipal, assim
administrativos da Procuradoria:

a abertura de concursos para
como de demais servidores

X - homologar as teses institucionais aprovadas;

XI - revisar, sempre que se fizer necessário, os pareceres emitidos pelos
procuradores municipais;

Xll - avocar a competência dos procuradores municipais, em casos específicosl

XIII - editar normas interprelativas e complementares acerca das competências.
funcionamento. responsabilidades e interação dos Órgãos do Sistema Jurídico Municipal:

XIV - delegar, dentro da sua esfera de atuação, competênciÍs aos membros
pertencentes a estrutura organizacional da Procuradoria;

XV - expedir atos de lotação e de designação dos Procuradores do Município e
demais servidores lotados na Procuradoria;

XVI - Analisar conforme zts respectivas competências, os processos
administrativos para estudos e pareceres e os expedientes para as medidas de defesa em juízo;

XVII - aprovar, total ou parcialmente, ou rejeitar as manifestações jurídicas e os
pareceres emitidos; e,

XVIII - dirimir conílitos em geral, notadamente os de competência da PGM.

ArÍ. 8' Cornpete ao Procurador Municipal coordenaÍ e supervisionar a atividade
consultiva e legislativa nos seguintes termos:

§ l' A atividade jurídica consultiva compreende:

I * uniformizar o posicionamento juridico na area consultiva;

II - articular-se com as demais áreas da Procuradoria para observância das

manifestações da sua competência;

III - prestar consultoria e assessoramento jurídico a todos os órgãos da
Administração Direta:

IV - presta assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relativos às

entidades da Admini stração Indireta;

lnt
i6mert ç r roirlnal do entos e insrrumentos jurídicos a serem assinados pelo Chefe

vo, d ência dos demais Procuradores Jurídicosr

a distribuição e a tramitação intema das demandas recebidas;

!íífuh(,om

x)
\
Aprovaclâ
ReFitrda
unsnlrÍ*Jadê(
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II - avaliar e exarar pareceÍes juríJicos, emitir manifestações .jurídicas.
informações, despachos, ofioios e memorandos nas demandas da Administração pública Direta
referentes à licitações, contratos, bem como nos seus aditivos e alterações, nas dispensas e
inexigibilidades, nas parcerias público privadas, nos processos de credenciamentà e nos
procedimentos admi nistrativos;

III - prestar_consultoria^ assessoramento e orientação juridica ao Chefe do Poder
Executivo e aos demais Órgãos da Administração Pública Diret4 nos assuntos relativos à
Licitações e ContÍatos;

V - auxiliar a PGM na articulação com as demais iireas do órgão, bem como
com os Secretários Municipais, para observáncia dos pareceres da sua competência;

VI - supervisionar e coordenar os procuradores, demais servidores e estagiários.
lotados na sua coordenadoria, no exercício das suas funções, ouvindo as suas sugestões e
encaminhando-as aos superiores hieriírquicos;

VII - subsidiar respostas para as demandasjunto ao Ministério Público, Tribunal
de Contas e todos os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municípios
referentes às demandas relacionadas às competências previstas neste artigo;

VIII - acompaúar e avaliar as atividades relacionadas com a concepçào,
aplicagão e aperfeiçoamento da legislação municipal na sua iírea de competênci4 apresentando
sugestões que entender pertinentes aos superiores hierarquicos;

IX examinar e emitir parecer quando solicitado pelo Chefe do Poder Executivo
e Procurador-Geral do Municipio:

X - sugerir à Procuradoria Geral uniformização do posicionamento jurídieo no
âmbito administrativo referente a sua iirea de competência e atuação;

XI - coordenar a distribuição s a tramitação intema dos processos
administrativos de sua iírea de competência e atuaçãol

XII - tratar dos processos administrativos de maior relevância, nos termos
estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo;

XIII - apresentar a Procuradoria Geral os temas controvertidos, para Íins de
elaboração de súmulas administrativas, que servirão como orientações jurídicas à
Administração Municipal pertinente a sua área de competência e atuação;

ultoria e assessoramento jurídico nas demandas da PGM em
ia-s previstas neste artigo; e

.iâ,!!|'o

,1nCúiâftÍ.

t ) Aprovada
) R€ioitsda

xv- volver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
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t ) Unan

'cep: 5t. :gsb i nete @te ne ntelo u re ntí nocruz. rn.qov. br - Tel : (84) I 9610-1231

IV - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados
às Licitações e Contratos, relativos às entidades da Administração lndireta:
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VII - apresentar a Procuradoria Geral do Município os temas controveÍidos.
para fins de elaboração de súmulas administativas, que servirão como orientações jurídicas à
Administração Municipal para consecução das políticas públicas locais;

VIII - prestar consultoria e assessoramento jurídico em assuntos relacionados às
comp€tôncias previstas neste artigo;

IX - subsidiar respostas paÍa as demandas junto ao Ministério Público. Tribunal
de Contas e os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municipios referentes às
demandas relacionadas às competências previstas neste artigo; e

X - desenvolver outras atividades destinadas à consecução dos seus objetivôs,

§ 2' A atividade Jurídico-Legislativa compreende:

I - receber e acompanhar o cumprimento dos prÍrzos de proposições de PÍojetos
de Lei e acompanhamento da análise de AntepÍojetos de Lei, encaminhados pela Câmara
Municipal;

II - deliberar sobre a elaboração de vetos totais ou parciais relacionados aos
projetos de leis considerados inconstitucionais. ou contrários ao interesse público;

III - analisar a peÍinência e adequaçâo jurídico-legal dos atos normativos
expedidos pelo Chefe do Poder Executivo, orientando na interpretação e aplicação da legislação
municipal;

IV - apresentar à Procuradoria Geral do Município os temas conuovertidos. para
fins de elaboração de súmulas administrativas. que servirão como orientações juridicas à

Administração Municipal para consecução das políticas públicas locais;

V - prestar consultoria e assessoramento jurídico em assuntos relacionados às

competências previstas neste anigo:

VI - subsidiar respostas pam as demandas junto ao Ministério Público, Tribunal
de Contas e os demais órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municípios referentes às

demandas relacionadas às competências previstas neste artigo;

VII - analisar e responder os oÍicios e demais comunicações encaminhadas pela

Câmara de Vereadores; e

VIII - desenvolver ouüas atividades desiinadas à consecução dos seus objetivos.

Art. 9.' Compete ao Procurador J,rídico de Licitações e Contratos:

":â
mar: tl'r roininal lb lona I trr?inll

o,
ÀmatÍirb,om

upervisionar e uniformizar a atividade jurídica da PGM
ntratos públicos, apresentando sugestões de unilormização;

S

{
I(

)
)
)

Aprovâcra
R€joitrada
UnaniÍÍ*Jad€
Maiqia
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CAPiTULO IV

DAS GARANTI,{S E PRERROGATIVAS FUNCIONAIS

Art. 10. Todas as manifestações deverão se nortear pela legalidade.
constitucionalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade. eficiência e o interesse público.

Art. 12. O Procurador Municipal tem independência funcional nos seus
pareceres e demais peças de conteúdo jurídico.

§ l.' A manifestação do Procurador Municipal poderá ser ratificada pelo
respectivo Procurador-Geral, para analisar sobre sugestão de edição de súmula administrativa.

§ 2.' A subordinação hierárquica administrativa não retira a isenção tecnica nenr
reduz a independência profissional inerentes à Advocacia Pública, uma vez que com essa nào

se confunde.

§ 3.' O Procurador Municipal poderá requerer diretamente aos demais órgãos
municipais do Poder Executivo a apresentação de informações para subsidiar análise f,ítica
necessária a instruir manifestação em processo judicial ou administrativo.

§ 4.o O não atendimento da requisição constante no § 3o, de forma injustificada.
no prazo de 15 (quinze) dias. ensejará penalidades administrativas e/ou cíveis previstas na
legislação decorrentes de danos resultantes da sua omissão. respeitado regular procedimento
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.

AÉ. 13. Ao Procurador Municipal cabe a representação do Município. sendo

expressamente vedada a sua designação para patrocinar, judicial ou extrajudicialmente, ações

individuais que visem tutelar interesses particulares de agentes públicos do Município.

Art. 14. O Procurador Municipal poderá exercer a advocacia privada,

observadas as proibições legais constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
OAB e os impedimentos relacionados nesta Lei Complementar.

Art. 15. Mernbro da PGM declarar-se-á por suspeito quando:

I - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte

adversa:

II - houver motivo de foro Íntimo. etico e profissional que o iniba de atuar; e
tônâ.rta I nrrrsílnâ CÍti!jimla

mâlhe h, sm

?

cr§tt
rrer quer dos casos previstos na legislação processual

v. Froncisco Amara entto - enente Lourentino

( ) Aprovada' ) Rciâilâda
x ) Unanimdad€
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Art. 11. É permitida a fixação de teses institucionais, constituindo-se em
oúentação uniforme consolidada en: manifestação. parecer ou súmula administrativa- mediante
aprovação do seu texto pelo Procurador-Geral.
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Aú. I6. E permitido aos membros da Procuradoria-Geral o patrocínio de agentes
politicos municipais. em exercício ou não, em conflitos judiciais ou extrajudiciais relacionados
ao desempenho das atribuições do seu respectivo cargo, nos termos da legislação municipal
vigente que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do poder Executivo.

I - orientar os estagirírios(s), Assistentes, Assessores e demais servidores. a
quem thes for expressamente atribuída a supewisão técnica;

II - desempeúar com zelo, dedicação, assiduidade, eficiência e presteza, dentro
dos prazos, as funções sob a sua responsabilidade e as que lhe forem atribuídas pela chefia
imediata;

III - interpor os recursos cabíveis, exceto as dispensas constantes em atos
declaratórios devidamente fundamentados. ou nas hipóteses de fixação de teses vinculantes que
dispensem a interposição;

IV - adotar medida iudicial ou administrativa e praticar ato processual cabível
para melhor atender o interesse público do Município;

V - zelar pela boa aplicação dos bens confiados à sua guarda;

VI - observar sigilo funcional quanto à matéria em procedimentos ou processos
em que atuar:

VII sugerir providências com vistas ao aprimoramento dos serviços no âmbito
da sua atuação;

VIII - aperfeiçoar-se funcional e irrtelectualmente;

IX - trajar-se adequadamente ao exercício das atribuições do seu cargo;

X - cumprir escaia de plantão, se houver;

Xl - operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas
informacionais colocados à sua disposição, contribuindo para os processos de automaçâo,
alimentação de dados e agilidade das rotinas de trabalho relativas à sua iírea de atuação;

XII1 _ ÍL) achefia imediata providéncias para a consecução plena das suas
necessidade de aquisição, substituição, reposiÇão, manutençâo.)$mera t1'x Jh

tos;
\idÍi!tÍ,6m

/1

x ) Aprovada
) Roieitada

x ) Unanimirad€

CNPI: 07. 'L-7J - Av. Fran Atna 70i - Centro - Tenente Lourentino C

Cep: 59.338-000. e-mail: oobinete@t9_"0Í9!9].!90l1109§!!Z,l4,99t b!- Tel: (84) 9 9670-7237 ^/

Art. 17. Além de outros legalmente estipulados, são deveres do procurador-
Geral, Procurador Municipal e do Procurador Jurídico de Licitações e Contratos:

XII - ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que
estiver a desempeúar as suas tarefas;

-Er



ESTAD0 D0 nto ÍiR[]{t}E D0 I{0RTE
PREFEITURA HU}IICIPÀI BE IEilE}ITE LÂURE}ITI}IÍI CRUZ
GÀBINETE DB PNEFEIT{I

XIV - participar de cursos de qualificação e requalificação profissional,
repassando a seus pares informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela
Administração Municipal;

XV - manter conduta profissional compatível com os principios reguladores da
Administraçâo Pública especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade. da
moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eÍlciência, preservando o sigito das
informações;

XVI - tratar com zelo e urbanidade o cidadão, atendendo ao público com
presteza e correção, observando-se a suas competências legais;

XVII cumprir ordens superiores, salvo quando manifestamente abusivas ou
ilegais, caso em que deverá representar ao Chefe do Poder Executivo;

XVIII - zelar pela regularidade dos feitos em que atuar e, de modo especial, pela
observância dos prazos legais;

XIX - agir com discrição nas atribuiçôes do seu cargo ou função. guardando
sigilo sobre assuntos intemos;

XX - observar normas legais e regulamentares, zelando pela lealdade às

instituições públicas, em especial ás do Município, mantendo conduta compatível com a
moralidade administrativa;

XXI - apresentar ao superior hierárquico. quando solicitado, relatório de suas
atividades, com dados estatísticos ou qualitativos, sugerindo providências tendentes à melhoria
dos sen'iços da PGM; e

XXII - prestar informações e apresentar relatórios e documentos, quando

solicitados pelos superiores hieriírquicos.

Art. 18. Além das proibições legalmente estipuladas é vedado ao Procurador-
Geral, Procurador Municipal, Procurador Jurídico de Licitações e ContÍatos e aos demais
servidores lotados na PGM:

I - exercer a advocacia em processos iudiciais e procedimentos extrajudiciais
contra o Municipio de Tenente Laurentino;

Il - empregar, em qualquer expediente, expressões ou termos desrespeitosos,
inclusive excedendo-se quanto ao uso da suas prerrogativas funcionais;

III - praticar ato que represente deslealdade para com a Administração Pública

ualidade do cargo para obter vantagem pessoal;

CNPJ:07.672 - Av. Froncisco A 7O3 - Centro - Tenente Lourentino C,
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V - manifestar-se, por quaiquer meio de dilulgação, sobre assunto relativo a
procedimentos ou processos em que atuar, no exercicio das suas atribuições, salvo quando
autorizado pelo Chefe do Poder do Executivo;

VI - atuaÍ em processo ou procedimento como advogado da parte contrária ou
quando houver interesse de cônjuge, parente consanguineo ou afim, em liúa reta ou colateral.
até o terceiro gtau;

VII - proceder de forma desidiosa ou cometer à pessoa estraúa à repartiçâo, a
seus subordinados ou a qualquer outro seÍvidoÍ. o desempenho de encargos e atribuições que
lhe competir ou que sejam da sua responsabilidade;

VIII - deixar de comparecer ao sewiço, quando deva fazê-lo, sem causa
justificada;

IX - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento
ou objeto da repartição;

X - valer-se da qualidade de membro da PGM para obter vantagem indevida;

XII - utilizar pessoal ou recursos materiais do órgão em serviços, ou atividades
particulares:

XIII - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza político-

XIV - participar de gerência ou administração de qualquer empresa privada de
sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o Município;

XV - exercer comércio entre colegas de serviço, no local de trabalho;

XVI - manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau civil;

XVII - opor resistência ou recusa injustificada ao bom andamento de processos,
ou documentos e à execução de quaisquer serviços inerentes ao cargo que ocupa na
Procuradoria Geral;

XVIII - recusar fé a documentos públicos; e

Câcat, nrl ítô comissão ou banca de concurso, bem como intervir no seu
nte consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o

t, u, cônjffitttlíburgüú

r ) Aprovâda
) R.leltlda

r ) Unanlmiclxb
)Mâidia

tro - Tenente Ldu ru.77- Av. Frdnc oA N

XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em
razâo do cargo ou fimção;

paÍidária;

(
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CAPITULO v

DAs DISPosrÇÕns rnars

Art. 19. São garantias dos servidores que atuam na Procuradoria Geral do
Município, além daquelas previstas no Estatuto dos Servidores Municipais de Tenente
Laurentino Cruz:

I - autonomia proÍissional para o desempeúo das suas atividades;

II - acesso a documentos, informações e banco de dados indispensáveis ao
exercício das funçôes da Procuradoria Geral do Município.

. Art 20. Criam-se 03 (três) cargos na Procuradoria Geral do Município, com
remuneração, carga horária e escolaridade, conforme Anexo Único. parte integrante desta Lei.
Sendo:

I - 0l (um) Procurador Geral;
II - 01 (um) Procurador Municipal; e,

[l - 01 (um) Procurador Jurídico de Licitações e Contratos

§ l" Os cargos menoionados são organizados em carreira, sendo seu ingresso
mediante concurso público de provas, organizando pelo Poder Executivo, mediante Lei
Específica, ressalvado o de Procurador-Geral, que será de livre nomeação e exoneraçâo.

§2o O Procurador Geral perceberá os seus vencimentos em nível de Secretririo
Municipal. e os demais procuradores perceberão os seus vencimentos. conforme anexo único.
parte integrante desta Lei.

§ 3'Enquanto nâo houver a realização do concurso público, fica o Chefe do
Poder Executivo autorizado, mediante Portaria nomeÍu os cargos, levando em consideração os
requisitos mínimos exigidos na presente I.ei.

Aít.21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
revogando-se todas às leis e disposições em contrário. especialmente a Lei Municipal n.'
15212006.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ, Estado do fuo Graade do Norte, 23 de janeiro de 2025.

r'ra Qg. Fran acedo cla Silvao

mdrdr P to rlo Municípioer

Aprovada
Reicltada
Unlnimi:lad€
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ANEXO TTNICO

PROCURAI}OR
GERAI. r.000.00

ENSINO
SUPERIOR

(Com formação em
Direito e insçrição na

OAB)

.t0t1l 5.500,00

PROCURADOR
MUNICIPAL

ltNslNC)
SUPERIOR

(Com formaçâo em
Dire ito e inscrição m

OAB)

40H 3.000,00

PROCURADOR
JT]'RÍDICO DE

LICITAÇOES E
CONTRATOS

I

ENSINO
SUPERIOR

(Com formação em
Direito e inscrição na

10H 3.000.00

OAR

Frarcis co Macedo da Silva
Prefeito do Município

CNPJ: 07.672.382/0@7-77 - Av. Frdncisco Amaral, 703 - Centro - Teneiie toirenilno CrudRN
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CONTRATO§

GABINETE DO PREFEITO DO MTINICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

NoMENCLÁTUR{
DO CARGO VAGA§ §SCOLARID.{DE CÁRCA

,IORARIÀ
V§NCIMINTO/
SUBSÍDIO R§

GR{TIFTCAÇÂO /
REPRESf,NTÀÇÁO R$

i



ESTADÍI DÍl RIÍl GRAilDE llÍl ilÍIRTE
PREFEIIURA MUilITIPAI BE TE}IEilTE TAURT}ITINÍI GRUZ
GABIIETE trIt, PREFEITCI

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Art. I 6. II da Lei Complementar no 1 0l /2000 - LRF

Sendo o que temos a declarar. dato e assino a presente para suÍir seus efeitos legais

Tenente Laurentino CrulRN. em 23 de janeiro de 2025

Francisco Macedo da Silva
Prefeito Municipal

,êmâr. ttrr.nirrinâl ,í. li5 rnra LIt?âni irrÍr ír'rucilpi oí .62!.7t7l00o1{O
h,gn ônnh.§hrrúú,

Aprovadg
Rejoitada
U
Maiqb

I)
vi

)

CNPJ: 0l .612.382 /0001-77 - Rua Francisco Amaral, 103 - Cenfo - Tenente Laurentino CruzlRN
Cco: 59.338-000. e-mail: gahlneter2:tçlre!1e !!!!!rqnlr!-oqtuz.nr sor.br - Tel: (84) 9 9610-1231

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO. para os efeitos do inciso II do aÍigo

l6 da ki Complemenlar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas

objeto do Projeto de l*i n'004/2025, esse que "Dispõe sobre a reesíruturação do cargo

de Procurador Geral, do município de Tenente Laurentino Cruz-RN, e dd outras

providências", possü adequação orçamenlária e financeira com o Plano Plurianual (PPA).

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamenüiria Anual (LOA) deste

Município.
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JLISTIFICATIVA ÂO PROJETO DE LEI MUNICIPÂL N" 04,/2025

À Sua Excelência o Senhor.
vereador JoÃo GoNÇALo DoS SANTOS
Presidente da Câmâra Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN.
Nesta

Tenho a honra de encamiúar a Vossa Excelência, a frm de ser submetido à deliberaçâo dessa Casa
t,egistativa em CARÁTER DE URGÊNCh URCENTÍSSIMA, com amparo no Artigo 63, II áa Lei Orgânica
do Municipio, o Projao de Lei que "Dispõe sobre a reestutuÍação do cargo de Prucurador Geral, do município
de Teneflte Laurentino CruT-RN, e dd oatras providêt cias.'

A proposta de reestruturação do cargo de Procurador Geral do Município de Tenente LauÍentino Cruz se
faz necessária em vinude das mudanças oconidas no contexto jurÍdico-administrativo e das demandas específicas
eníientâdas pela administração pública municipal. A legislação vigente, datada de 2006, apresenta limitações quc
nâo refletem mais as necessidades atuais do municipio. Atualização Legislativa: A legislação que rege o cargo de
hocurador Geral, estabelecida em 2006, lâo abrange as inovações trazidas pela nova ordem jurídica e pelas
Íeformas administrativas nas esferas federal e estadual. A atualização é essencial para alinhar o cargo às diretrizes
atuais, promovendo uma gestão mais eficienre e adequada à realidade do municipio.

Aumento da Demanda Jurídica: Com o crescimento da população e das atividades administrativas do
município, houve um aumento significativo na demanda por serviços edvocatícios e consultoria jurídica. A
reestruturação do cargo permitirá que o Procurador Geral tenla um papel mais ativo e abrangente nas questões
legais, conaibuindo para uma gestâo pública mais eficaz e segura.

Aprimoramento das Funções: A proposta busca redefinir as atribuições e responsabilidades do Procurador
Geral, garantindo que esse profissional não apenas represente o municipio judicialmente, mâs que atue de maneira
proativa na prevenção de litígios e na elaboraçâo de pareceres que orientem a administração municipal na tomada
de decisôes. Isso. por sua vez, irá contribuir para a transpa;ência e a legalidade dos atos administrativos.

Valorização do Cargo: A ree$ruturação irá proporcionar uma valorização do cargo de Procurador Ceral.
reconhecendo a importância desse prohssional na administração pública. A implementação de um plano de carreira
que preveja capacitação e aperfêiçoamento contínuo contribuirá para a eficiência do trabalho e atratiyidade do
cargo. Além de não prever adequações que atendam às exigências contemporáneas.

Dessa fbrma, a reestrutwação do caigo de Procurador Ceral é uma medida necessária e urgente, alinhadâ
com as demandas da administração pública contemporânea. que busca a eficiência, a transparência e a legalidade
na gestão municipal. A aprovação deste projeto de lei não apenas adequaÉ a legislação às novas realidades, mas
também reforçará o compromisso da gesêo com a eficiência e a ordem legal no município.

Assim, solicitamos a colaboração de todos os vereadores para a aprovação deste projeto. em beneficio da
administração do municipio e da coletividade que representa.

Na opoúunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos de estima e elevada
consideração.

CABINETE DO PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. EStAdO dO
Rio Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

Francis Íedo dâ SilYa
P Municipal

CNPI: 07.672.382/0007-77 - Av. Fruncisco At isrol, 78 - eentro - TeieiteTdurentiio Aari RN --
Cep: 59.338-000. e-mcil: aahinete@tenentelauren\inocruz,m.aov.bt -Tel: (84) 9 9670-7237
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ESTIMÀTIVA DE IMPACTO ORCANTT]NT ÁRto rNl.NCBtRo

Art, 16 e 17 da Lei Complementar n" l0l/2000 (LRF)

CNPJ ur.Éa?B? ,ooo1.oo
ii,§ü rl§10 i'l &

d.

ní.ótil lot. en'

I
x

)
)
)

ApioY.da
Roi.it.d.
Un.nimida(b
Hi.rb

"Dispõe sobre a reestruturação do cargo de
Procurador Geral, do município de Tenente
Ld.urentino Cruz-RN, e dá outras providências. "

om a finalidade de instnrir o presenre Projeto de Lei e dar cumprimento ao

disposto nos Arts. 16 e 17 da [.ei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000, a

Lei de Responsabitidade Fiscal, vejamos de forma detalhada o impacto orçamenüírio

financeiro sobre a Receita corrente Líquida estimada do Município para os exercícios de

2024, o qual entraní em vigor, e os dois seguintes de 2025 e 2026:

Primeiramente" é válido constar que já existem no município o cargo de procurador

Geral, esse que recebe o valor dos seus vencimentos como sendo R$ 5.500,00 mais R$

I .000,00 de representação, l.alores esses que não sofierão alterações.

Serão criados os novos cargos de Procurador Municipal e procurador Juridico de

Licitações, cujos vencimentos serão de R$ 3.000,00, cada.

Dessa forma, o impacto das referidas criações fica detalhado conforme quadro a

seglrlr

VENCIMENTO
PROCTTRADOR MTINICIPAL

R$ 3.000.00 R$ 3.000.00 R$ 3.000.00

R$ 3.000,00 R$ 3.000 00

I/3 DE FERIAS (1/I2') R$ 166.66 RS 166.66 R$ 166.66 I

l3'SALARTO (l/12") RS 500.00 R$ 500.00

nso-oooó6 -ST]B TOTAL MI,],NSAL RS 6.66ó,66
ENCARGOS SOCIAIS 2-% T R$ 1.466.66 R§ 1.466.66 R$ 1.456.66

I

R$ 500.00

n§ o.oo-e,ro
t

VENCIMENTO
PROCURADOR DE
LICITAÇÕES E CONTRA'|OS

CNPJ: 01.612.382/0001-77 - Rua Francisco Amaral, 103 - Centro - Tenente Laurentino CruzlRN
Cep: 59.338-000. e-mail: gab inete,4l.lenenre la ur enrin,tcruz. rn. so r . br - Tel: (84) 9 9610- l23l

I

R$ 3.000,00 
]

2025 2026 2ít21

TOTAL MENSAL R§ 8.13332 R$ E.133*32



97.599,84 R§ 97

R$ 53.350.715.00

0,18y"

Frisamos que o percentual da Despesa Total com Pessoal - DTP, apurada até o 3'

quadrimestre de 2024, é de 43,96 %o. Já tramita no Poder Legislativo o Projeto de Lei no

001/2025, que trata do reajuste do salário minimo, o qual demonstrará que o limite será

onerado para 44,57%, em2025;45,12Yo em 2026 e 45.63%o em2027.

Nesse sentido, somando o Projeto de ki 001/2025 e o presente 004/2025, o limite

da Despesa Total com Pessoal - DTP, passará para 44,79Yo em 2025; 45,22% em 2026 e

46.81% em 2027 , a depender diretâmente do comportamento da Receita Corrente Liquida

- RCL efetivamente arrecadada, fato que pode levar os cálculos a variarem para mais ou

para menos no decorrer da execução orçamentiiria financeiro dos exercícios.

Em resumo, podemos fiisar que o reajuste proposto pelo projeto de lei em tela, não

irá onerar o limite da Despesa Total com Pessoal DTP previsto na LRF - Lei de

Responsabilidade Fiscal, nem no seu limite de alerta previsto no inciso II do parágrafo l'
do art. 59. que é de aÍé 48,60%o.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em pauta.

Tenenle l,aurentino CruzlRN. em 23 de janeiro de 2024

MA o LZA
Secretário l.unici ld
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Ic orcamenr*flê1t tl'trliainal r-la ir'

CNPJ (}r.cãt.
Tributação e Cont íi'rnte I !rllcnr,rvl {hy-

787l0oot {o
h, om rmnsqlo ílrrúúrnAí*iâ

x ) Aprovada
) RêFitldâ

x)u
) Malrà

TOTAL ANTJAL
RECEITA CORRENTE
LiQUIDA ESTIMADA (RCL)

RS 44.oet.5oo,oo | *, o*ro*ro,oo

PERCENTI,IAL
RCL

§OBRE A

CNPJ: 0l .612.3 8210001-77 - Rua Francisco Amaral, I 03 - Centro - Tenente Laurentino Cruz/RN
Cep: 59.33 8-000. e-mail: Írabinetei4ltcnentclaurenlirrocruz.rn. qt'r . br - Tel: (84) 9 96 I 0- I 23 I

Iar

RS 97.59e,84

0,24o/o
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'Altera as Leis Munkipais n." 223/2010, a
Lei Municipal n' 433,2022 e dá outras
providêncitts."

TEtrrexrr LAURENTINo cRUZ, ESTADo Do RIO
GRANDE DO NORTE, seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica do
Município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. l' A equipe gestora das escolas públicas municipais de Tenente Laurentino Cruz,
poderá ser composta de até dois diretores e um vice-diretor.

§1" O quantitativo de nomeações para gestores escolares e outras disposições de
remunerações e gratificações, dependem do número de matrículas registrado por cada
instituição, conforme, consta no quadro do anexo III, parte integrante desta Lei.

§2n Na ocorrência de nomeação de apenas um diretor para uma determinada
unidade escolar, este, assumiÉ às funções administrativas e pedagógicas competentes ao
cargo.

§3o Na ocorrência de nomeação de dois diretores para uma determinada unidade
escolar, caberá a cada um assumir suas funções específicÍrs em que um será responsável
pelas atividades de gestâo pedagógica e o outro pela gestâo administrativa.

I - Na ocorrência que trata §3' a unidade escolar passaní a ser composta por um
diretor administrativo e diretor pedagógico; e,

II - No exercício das suas atividades no dia a dia- na ausência excepcional de um
deles, o outro assumirá todas às atribuições competentes do cargo.

§4' O profissional com formação docente investido no cargo de Diretor
Administrativo desempenhará suas atribuições em uma carga horária de 40 horas semanais,
distribuídas em dois tumos com direito ao recebimento de vantagens e gratificações
estabelecidas por normativas especificas.

§5'O protissional docente que possua uma única marícula de vínculo com o
município e seja investido no cargo de Diretor Pedagógico, desempeúará s"as atribuições
em uma carga horária de 40 horas. distribuídas em dois tumos. com direito ao recebimento
de vantagens e gratihcações estabelecidas por normativas específicas.

§6" O profissional docente que possuâ duas matrículas de vínculo com o município
e só poderá ser investido no cargo de Diretor Pedagógico. desempenhando suas atribuições
em uma carga horária de ó0 horas, com direiro ao recebimento de vantagens e gratificações
estabelecidas por normativas específicas.

CNPJ: 0l .612.3 82/0001-77 - Av. Francisco Amaral, I 03 - Centro - Tenente Laurentino ti.N
Cep: 59.338-000. e-mail: gabinete(rtenentelaurentinocruz.rn.gov.br - Tel: (84) 9 9ó I 0- 123 I

)
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AÉ. 2'O Art. 52. da Lei Municipai n." 223, de 04 de maio de 2010, passará a ter a
nova redação:

"4rt. 52. Compeíe ao DireÍor Escolar Administrativo,

I. Gestão de Recursos Humtnos:
a) Supentísionar e gerenciar a equipe administrativo e aúriliar, cuidando

das escalas de trahalho, cumprimento de normas eiesenyolvimento dos
funcionários.

IL Adminhtração Financeira:
a) Planejar, executar e monitorar o orçamento da escola, assegurando que

os recursos financeiros sejum utilizados de maneira eficiente e
transparente.

III- Gerenciamcnto dc InÍraesfiuturd:
a) Cuidar da manulenção das instalações, da segurança e da adequação

do ambiente escolar, yisundo criar um espaço apyadá,tel e funcional
para o aprendizado.

IY. Controle de Documeníaçõo e Processos:
a) Garantir que todos os registros e documentos escolares (como

matrículas, transferências e documentos.financeiros) esteiam em ordem
e atualizados.

V. Relacionamento com a Comunidaile:
a) Representar a escola em reuniões com a comunidade e as autoridades.

sendo o elo de comunicação para questões administrativas.

Art. 3' O AÍ. 53 da Lei Municipaln.'223, de 04 de maio de 2010, passará a ter a nova
redação:

"Art. 53. Compete ao DireÍor Escolor Pedagógico.

L Coordenação Pedagógica:

ES

. i{,1,CNP.l:01.6l2.38]/000l.77-A'*.Franc!scoArnarai103_Centrã-ffi_'.
Cep: 59.338-000. e-mail : gab[etqg&!g4,e]Ê.qiqq!ôc rü2.fl) ov.br - Tel: (84) 9 9610-1231

VI. Gestão dos Serviços de Apoio:
a) Superúsionar seniÇos como transporte escolar, alimentação e

segurança, garontindo que os alunos tenham o suporte necessário para o
bom desenvolvimento das atividades escolares. "

a) úri.trüsFfuar,çÍUz

II. Apoio aos Professores X:t
a) OJàrecer suporte aos

para o desentolvime
necessidades dos alu to,t.

e adapíadas às
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III. Acompanhamento do Desempenho dos Alunos:
a) Realizar em conjunto com a coordenação pedagógica o monitoramento

e a uvaliação do progresso dos estudantes, promovendo interuenções
pedagógicas quando necessório e assegurando a inclusão de todos no
processo educacional.

IV. Desenvolvimento de Projetos Edacativos:
O Coordenar, em equipe, u elaboração e execução de projeÍos que

promovam o aprendizado e a formaçõo integral dos alunos,
incentivando a participaÇão de toda a comunidade escolar.

b) Incentivar boas práticas pedagógicas;

V. Promoção da Formação Contínua:
a) Organizar e incentivar u capacitação dos docenÍes, visando ao

apr i mor dme nto c o nst ant e das pr át ic as p e dagó gic as.

os Pedagógicos:
gesolução de conflitos relacionados ao processo de ensino-

upren agem e relacionamento entre alunos e professores

Ã) ,1L Itados tlos índices de aprendix,agem:
Monitorar, avaliar e divulgar osl ducacionais como)

r)
Maidaa) médias de proficiência e taxa de evasõo escolar.»

Art.4o O Art. 54. da Lei Municipal n.'223,de 04 de maio de 2010, passará a ter a

nova redação:

"Art 54. ,1 prévia avoliação é ohrigtttória pdra todos os profissionais do

ntagistério que se inÍeressem em comprovar aptidão pura serem nomeudo.s nos cargos dc

Diretor Escolar Administrutivo, Vice-Direlor Administrativo e Diretor Escolar
Pedagógico, conforme o Art. 14, § 1", inciso I, da Lei n' l4.l13, de 25 de dezembro de

2020, o qual impõe a necessidade de prévia avaliação de mérito e desempenho aos

profissionais do magístério interessados na nomeação em cargo ou .função de direção e

vice direçõo de instituição da rede pública municipal de ensirut, nesle senÍido, tem-se que:

§ I" O gestor municipal é o responsável pelo indicação e nomeação aos catgos de

Diretor(a) Escolar Ádministrativo, Vice-DíreÍor(a) Administrativo e Diretor(a) Escolar
Pedagógico, entretanto, é obrigatório, que o profissional indicado, comprove aptidão ao

cargo, mediante cumprimento dos criÍét'ios de uvaliação de mérito e desempenho

propostos a seguir:

§ 2" Á prévia avaliação também é obrigatória para o profissional do magislério
que.iá esteja, antes desla normativa. admitido no cargo e exercendo afunção de diretor(a1

ou vice-diretor(a).

I - Ser Graduado(a) em Pedagogia ou em Licenciatura Pleno;

' óAmaral,l0.]-Centro_,fenenteLaurentinoCru7-1RN
Cep: 59.338-000. e-mail: bi tenentela nocruz.m.qov.trr - Tel: (84) 9 9610-1231

,lâ I
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II - Possuir curso de formação em gestão escolar, devidamente alinhado com o
parecer CNE/CP n'4/2021, e com o mínimo de 30 horas de carga horária.

III - O prazo para apresentqr o ce,tificado de conclusão do curso supracitado é de
180 dias, a partir dd data de publicação desta normativã, no caso dos prolissionais que.iá
estejam em exercício da função, ou a partir da data de admissão no cargo, para aqueles
admitidos, posteriorrnente a esta normaÍiva.

IV - Apresentar experiência comprovada em atividade docenle e/ou em gestão

escolar eiou coordenação/supervistio pedagógiL:ú escolar e/ou coordenação ou
experiência com otividades educatit'as com crianças e adolescentes em outros progrsmas
e/ou projetos governamentais, da iníciativa privada ou de instituições filantrópicas, por
um mínimo de l0 meses.

V - Não ter sofrido, nos últimos 3 anos, a purtir da data de publicação desta
normativa, ou da data de admissão no cargo, nenhum sansão adminisirativo em cargo
púhlico e não responder a nenhum processo judicial dentro deste mesmo período.

VI - Não ter sido afastado ou ter gozado de nenhuma licença nos últimos I 2 meses

antes da publicação desla normativa ou da data de admissõo no cargo."

Art. 5o O ANEXO III da Lei Municipal n.' 223, de 4 de maio de 2010, passa a

vigorar com às seguintes alterações:

GR{TIFICÀ olTIPO
/ESCOLA REPRXSENT R§

1.20i).orl

t.200.00

r.200.00

700.00

1.200.00

1.500,00

l)irc«rr Ilscolar
l,c lco

DiretoÍ Escolar
Adminisúativo

Vice-Diretor
Administrativo

ATE 4OO

DI-l ,101 A 500

Superior

Supcrior
It

l)

Diretor Flscôlar
Pcdagógico

3.567.03

3.567,03

Diretor Escolar
Administrativo

It00.00

1.500.00

1.000.00

2.()(X).00

Àrt. 6'Fica revogado o Artigo 31, e seus parágrafos, § l'e § 2" da Lei

Municipal n' 43312022.

3.567.03

3.567.03

3.567.03
Diretor EscolaÍ
Administrativo

3.567.03

3.567,01
Vice-Diretor

Adm ini stÍativo
Superior

Dh. 50t ,{ 750

3.567.03
Diretor liscolar

Pedagógico

3.567.03
Dirctor Escolar
Administrativo

3.567.03
Vice-Diretot

Administrativo
Superior ACIMA DE

'151

Dirctor [,scolar
Pedagógico

CNPJ: 01.6 I 2.38210001 -77 - Av rancisco Amaral, 103 - entro - Tenente Laurenl no CruzlRN

Cep: 59.338-000. e-mail: sabinete@tenentelaurentinocruz.m.gov.br - Tel: (84) 9 9610-1231

Í,?

l

(

2.000.00

1.567.0i

FUNÇÃO ESCOLARIDÂDE I §t
VEN(:!ME}iTO/

RS
QL:AltiT. DE

1t-LNO§
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Art. 7o Está Lei entra em vigor na data da sua publicação. revogadas às
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MTINICIPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte,23 de janeiro de 2025.

Fra
refeito do

cedo da Silva
Municipio

,.,r':,: ,t.r1:iJÍ,;n,11 ds i;4rnlô l rltenli nn qÍlü
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mabía lbi. onr nnnmsJflla4
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)l )
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DECLA-RAÇÀO DO ORDENADOR DE DESPESA

Art. 16, ll da Lei Complementar no I0l/2000 - LRF

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do

artigo 16 da Lei complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). que as

despesas objeto do Projeto de Lei n' 512025, esse que "Altera às Leis Municipais n."
223/2010, a Lei Manicipal n' 433/2022 e dá outras providências,,, possui adequação

orçamentária e financeira com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes orçamentárias

(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) deste Município.

Sendo o que temos a declarar, dato e assino a presente para surtir seus efeitos legais.

Tenente Laurentino Cruz,&N, em 23 de janeiro de 2025

tr'rancisco Macedo da Silva
Prefeito MunicipaÍ

i li'râr: :i.rtrnini4al da icnlnlo Lr

malúie fur sm
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CNPJ: 01.612.382/0001-77 - Rua Francisco Amaral, 103 - Côntro Tenente Laurentino CrulRN
Cep: 59.338-000. e-mail: gAbiqelg@enentelaur.;ntiLo'tt! z-ft1 ,lr,-br Tel: (84) 9 9610-123l
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PROJETO DE LEI N'OO5/2025

"Áltera às Leis Municipais n." 223/2010, a
Lei Municipal n' 433/2022 e dá outras
providênc ias ."

Conforme previsto no panígrafo único do aÍt.34 da Iri Municipal n" 49412024,

essa que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio de 2025, combinado

com § 3'do art. l6 da tri Complementar n' 101/2000. a Lei de Responsabilidade Fiscal,

dispensamos a emissão do impacto orçamenlário-financeiro por se tmtâr de projeto de lei

que cria despesa de caráter irrelevante para a administração municipal.

Sendo o que temos para o momento. nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em pauta.

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 23 de janeiro de 2024

CIO ZA
Secretário Munici n mento, Finanças,

Tributâção e Cont le Orçamenúrio

I iuridi hr 3n, t lfY1t (Á. nnÂr,rl0 rrh&
21

.à::t:'. '.. :^ ,f :!l C? ,-+rnta I rrradinn Ç1g,l\PJ Or.CL,787l000ío

X) ,\provada
) Rejeitada

, ) UnanimiríaOe
) MaioÍà

CNPJ: 01.612.38210001-17 - Rua Francisco Amaral, 103 - Centro - Tenente Laurentino CruzlRN

Cep: 59.338-000. e-mail: gabineteLr] tenentelaureninocruz.m.sor'.br - Tel: (84) 9 9610- t231

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO FINANCEIRO

Art. 16 e l7 da Lei Complementar n" l0l/2000 (LRF)
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JUSTIFICATTVA AO PROJETO DE Lf,I MIJNICIPAL N" 05/2025.

A Sua f,xcelência o Senhor,
vereador JoÂo GoNÇALo DoS SANTos
Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN.
Nesta

Tenho a honra de encamiúar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à deliberação

dessa Casa Legislativa em CaIúTER DE URGÊNCIA IIRGf,NTÍSSIMA, com ampaÍo no

Artigo 63, II da Lei orgânica do Município, o Projeto de Lei que *Altera às Leis Municipais n."
223/2010, a Lei Municipal n" 433/2022 e dá oubas pruvidências,,'

A seguinte alteração tem como finalidade ampliar a equipe gestora das escolas municipais

aumentando de um para dois diretores (as), sendo que um deles possuirá atribuições pedagógicas,

e será denominado de diretor (a) pertagógico e o outro terá atribuições administrativas, e será

denominado de diretor (a) administrativo. Vale ressaltar que ambos também exercem funções

conjuntas, ou seja" que podem ser desempenhadas pelos dois.

A ampliação do número de gestores promete melhorar a gestão escolar, tendo em vistâ a

complexidade que é gerir as diversas situações que ocorrem no dia-a-dia, sejam elas de cunho

pedagógico e administrativo. PortaÍlto, essa divisão de "tarefas" entre dois gestores possibilitaní

uma ação mais rápida e eftcaz e equilibrará a carga de trabalho e responsabilidade, que hoje,

pertence há apenas 1(um) profissional.

Assim, solicitamos a colaboração de todos os vereadores para a aprovâção deste projeto.

em beneficio da administração do município e da coletividade que representa.

Na opoÍunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos de estima e

êlevada consideração.

GABINETE DO PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte.23 de janeiro de 2025.

Franc do da Silva
Prefeito Municipal

,
CNPJ: 0l .612.3 82 /0001-77 - Av . Francisco Amaral. I 03 - Centro - Tenente Laurentino Cru/RN

Cep: 59.33 8-000. e-mail b entelauÍentinocruz.rn ov.br - Tel: (84) 9 9610- 1231
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL \" 0612025.

"Dispõe sobre a denominação da praça
público localizado ao lado do Matriz de São
Francisco, no município de Tenerrte
Laurenlino Cruz-RN, atribuindo-lhe o
nome de "Praça João Menino de Macêdo"

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO
GRÂNDE DO NORTE. seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. l' Fica denominada "Praça Joõo Menino de Macêdo" a praça pública
situada ao lado da Matriz de São Francisco de Assis, no município de Tenente Laurentino
Cruz - RN.

Art. 2" A denominação mencionada no artigo anterior tem como objetivo
homenagear João Menino de Macêdo, reconhecendo sua significativa contribuiçâo e o
legado de relevância que construiu ao longo dos anos. Sua trajetória inspira todos que

tiveram o privilégio de coúecê-lo. deixando marcas profundas não apenas por suÍls

realizações pessoais. mas. sobretudc, pelo impacto positivo que exerceu na vida de muitos

membros desta comunidade.

Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE

LAURENTINO CRUZ. Estado do Rio Cirande do Norte, 23 de janeiro de 2025 '

Fra cedo da Silva . r,,úr ,-.r,rnlô I âllionlin^ í]rul
Prefeito do Município ..NPi oí.!2!.TEtlú1§qnnR§lítrrtrê

'la loi *i (n
11 t s

r j /{PIOVAdA
) .t.loitade

I ) Unanimidsde
) MeioÍia

: l: x::': l' t03 - Centro - Tenente Laurentino Cruz,EN

Cep: 59.338-000. e-mail : g4bi!9i9(@!e!ell!q!êu renti.r.)cruz .ga!.b! - Tel: (84) 9 9610-1231

í.'



E§TADÍI llÍl NIÍl 8NAilDE llÍl }IÍIRTE
PRTFTITURA },IUilIHPAL DE TEIIEI{IE I.AUREI{TI}IÍI CRUZ
{!ABII{ETi §Í} PRTTEIT$

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNíCIPAL N'OóI2025

À Sua Excelência o Senhor.
Vereâdor JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
President€ d8 Câmarâ Municipâl de TeneDte Laurentino Cruz/RN.
N€stâ

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à deliberação dessa
Casa Legislativa em CARÁTER DE URGÊNCIA URCENTiSStMA. com amparo no Artigo 63. lI da Lei
Orgânica do Município. o Projelo de Lei tlue "Dispõe sobre a denominaçilo da praça pública locolizoda uo
lado da Matriz de São Fruncisco, no munieípio de Tenente Laurcntino Cruz-RN, atribuindo-lhe o nome
de " Pruça João Menino de Macêdo".

O projeto é para homenagear Joâo Menino de Macêdo, que nasceu em PicuÍ, na Paraíba. Ele é

filho de Poscina Maria da Conceiçâo e FÍancisco Menino de Macêdo. Aos I5 anos, ele se mudou para a Serra
de Santana para buscar oportunidades.

Na Serra de Santan4 Joâo construiu não apenas sua carreira, mas também sua familia. Ele
cÍrsou-se com Antônia Araújo Silva Macêdo, uma mulher também originária da Paraiba, com quem
compartilhou uma vida repleta de amor e parceria§. Juntos, tiveram seis filhos: Maria Inês de Macêdo, Luiz
da Silva Macêdo. Maria das Vitórias da Silva Macêdo. Jerônimo Silva Macêdo. Marinalva da Silva Macêdo
e Francisco Macêdo da Silva. A dedicação à tàmília foi uma prioridade em sua vida, refletindo os valores
que herdou de seus pais.

A agricultura foi o campo onde João depositou seu trabalho e esforços ao longo de sua vida.
Com um compromisso admiÍável, ele cultivou a tena. nâo apÊnas em busca do sustento, mas também como
forma de contÍibuir para a comunidad€ e perpetuar suas tradições Í'amiliares. Sua sabedoria e experiência no
campo foram passadas adiante para seus filhos, que testemunharam a importância do trabalho árduo e a

relação respeitosa com a terra.

Após uma vida de dedicação. João Menino de Macêdo faleceu no dia 9 de março de 2015. Seu

legado, no entanto, vive atrdves de sua família e das memórias que construiu ao longo dos anos.
permanecendo como uma fonte de inspiração para todos os que tiveram o privilégio de coúecê-lo. Ele será

sempre lembrado não ap€nas por suas conquistas pessoais, mas também pelo impacto que teve na vida de

muitos em sua comunidade.

A ampliação do número de gestores promete meihorar a gestão escolar. tendo em vista a

complexidade que é gerir as diversas situações que ocoÍrem no dia-a-di4 sejam elas de cunlo pedagógico e

adminisÚativo. Portanto, essa divisâo de *tarefas" entre dois gestores possibilitará uma ação mais rápida e

eficaz e equilibmrá a carga de trabalho e responsabilidade, que hoie, pertence a apenas I (um) profissional.

Assim, solicitamos a colaboração de todos os vereadores pâra a aprovação deste projeto, em
beneficio da admúistração do municipio e da coletividade que Íepresenta.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os protestos de estima e

elevada consideração.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, EStAdO

do fuo Grande do Norte, 23 de janeiro de 2025.

Frln o da Silva
Pre Municipal

lFránciicoAmaral,l03Centro_TenenteLaurentinoCruz/RN
Cep: 59.338-000. e-mail: gabi[clg@lq!çlte]êule-.trij4açluz-rn.gor-br - Tel: (84) 9 961 0- 123 I

..'.



ESTIDÍ! DÍl RIÍl GRA]IIIE DÍl iIÍlRTT
PREFEITURÀ ]"II'HICIPAL DE IEI{E}ITE LÀUREHTINÍ! CilUU
GABI}IETE [ltl PRETEITI!

.IL]STIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.'OI/2025.

A Sua Excelência, o Senhor.
vereadorJoÃO GONÇALO DoS sANToS.
Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz-RN.
Nesta

Senhor Presidente-

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência" a fim de ser submetido à

deliberação dessa Casa Legislativa, com amparo no Artigo 63, II da Lei Orgânica do

Município, o incluso Projeto de Lei que regulamenta o novo salário mínimo para o ano de

2025 e dá outras providências, para fins e regulamentação do Decreto Federal no

12342/2024. que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a paÍir de 0l de

janeiro de 2025.
Como é cediço, que no dia 30 de dezembro de 2024 do Govemo Federal

editou o supracitado Decreto, para fins e Regulamentação do Reajuste do SakíLrio

Mínimo. haja vista a necessidade para implantação no âmbito municipal de autorização

legislativa, faz-se necessário edição da Lei n'001/2025, para que surta efeitos o presenle

reajuste a partir de 1 
o de janeiro de 2025, do novo valor do saliírio mínimo que será de Ri

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais).

De acordo com o Ministério da Economia" o novo valor atende ao

estabelecido na Constituição Pederal. que determina a preservação do poder aquisitivo do

sakirio mínimo.
A Constituição Federal de 1988, no capítulo dos Direitos Sociais, define que

o
sakírio mínimo deve cobrir as necessidades do trabalhador e de sua família com despesas

como moradia, alimentação, educação, saúde, ser unificado em todo o território nacional

e reajustado periodicamente para garantir seu poder aquisitivo.

Motivos pelos quais se |-az necessiírio estabelecer uma simetria entre o

permissivo legal emanado dessa egrégia casa legislativa e a necessidade desta

municipalidade.

Assim, Seúor Presidente, diante das razões ora veiculadas' submeto à

apreciação de vossa Excelência o aÍlexo Projeto de Lei, iniciativa indispensável para

permitir a fim de ser submetido à deliberação dessa Casa Legislativa, o incluso Pro-leto de

Lei que regulamenta o novo salário mínimo paÍa o ano de 2025 e dá outras providências,

para fins e regulamentação do Decreto Federal n' 12.342/2024.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares os

protestos de estima e elevada consideração.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE

I-AURENTINO CRUZ, Estado do fuo Grande do None' 22 de janeiro de 2025 '

Fran cedo da Silva
P Municipal

CNPJ: 01.612.382/0001-77 Av. Francisco Amaral. l03 - Centro - Tenente Laurentino CruziRN

Cep: 59.338-000. e-mail: gabineteí(rteueuÍelattrentittoc! 17.rÍ1 r .hr' - Tel: (84) 9 9610-1231
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DECLARAÇÁO DO ORDENADOR DE DESPESA

Naqualidadedeordenadordedespesas,DECLARo,paraosefeitosdoincisolldo

artigo 16 da Lei complementar no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as

despesas objeto do Projeto de Lei n" 001/2025, esse que regulamenÍa o novo saldtio míninut

2025 nos termos do decreto federal n' 12.312/2024 e úÍ outrus providências' possui adequação

orçamentiíria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o

plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentáÍia (LDo) deste Município.

Tenente Laurentino CrulRN, em 22 de janeiro de 2025

Franc acedo da Siha
MunicipalP et to

, . , r.:r,i,rn..tl ílê tiitl:{ttc I $ttflíinô Ci,

)AproveÔ
) Rclcitedr
) UnaniÍnidade
) Maixb

Cep: 59.338-000. e-mail ab in lA't t.'l - Tel: (84) 9 e6l0-1231
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CNPr õ r.o tz.:tzlooo l-77 - Rua Franc isco Amaral, 103 - Centro - Tenente Laurentino CruzlRN

sendo o que temos a declarar, dato e assino a presente para surtir seus efeitos legais.
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Nesse sentido, o percentual da Despesa Total com Pessoal - DTP, apurada até o 3'

quadrimestre de 2024, é de 43,96 o% e, após incremento do aumento em tela, o limite

passará para 44.57%, em 2025; 45.l2Yo em 2026 e 45,63%o em 2027, a depender

diretamente do comportamento da Receita Corrente Líquida - RCL eletivamente

arrecadada, fato que pode levar os cálculos a variarem para mais ou para menos no decorrer

da execução orçamentiíria financeiro dos exercícios.

Em resumo, podemos frisar que o reajuste proposto pelo projeto de lei em tela. não

irá onerar o limite da Despesa Total com Pessoal DTP previsto na LRF' - Lei de

Responsabilidade Fiscal, nem no seu limite de alerta previsto no inciso II do parágrafo l"

do art. 59 da LRF, que é de até 48,60%.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos sobre a matéria em paum.

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 22 dejaneiro de 2024

UZA
Secretário Muni de lmento, Finanças,

Tributâçâo e e Orçamentário

'irnar; 
"s.rniain:l 

í{e rl,,.mtà I ríont,n r í;lu-
ct{PJ Oí .eüt.787l000r o

À mrláia lÍ, em úv1

x)ApÍoyaà
Rejiteda

ilSí1r.§10 mwüd;

Unanimidadex
Maiorir
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)
)
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CNPJ Oí.6At.737/OOOí {O

,iÊp&r
DE LEI N'OOI/2025

matha h. em )4/\ onnnslo m
'l
r)Aprovaô

) Rêj.itrde
( ) Unanimidâd€
)Mioíb

Regulamenta o novo salário mínimo 2025 nos

termos do decreto federal n' 12.342/2024 e dú

ouíras providências,

Com a finalidade de instruir o presente Projeto de Lei e dar cumpÍimento ao

disposto nos AÍs. 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000' a

[,ei de Responsabilidade Fiscal, vejamos de forma detalhada o impacto orçamentário

financeiro sobre a Receita corrente Líquida estimada do Municipio para os exercicios de

2024, o qual entrará em vigor, e os dois seguintes de 2025 e 2026:

Primeiramente, é válido constar quejá existem no município 157 (cento e cinquenta

e sete) Servidores que recebem o valor dos seus vencimentos como sendo o salário minimo

e com isso é possível identificarmos o valor da diferença que será incrementada nos cofies

do poder público municipal, após o referido aumento, sendo essa de R$ 106,00 (cento e

seis reais) para cada um deles, gerando o impacto detalhado conforme quadro a seguir:

R$ 16.642.00 RS 16.642.00 R$ r 6.642.00

R$ 462.27

R$ 1.386.83

RS 18.,t91,10

R$ 4.068,04 R$ 4.068.0"1

RS 22.559,14

R$ 270.709,68

Rs 44.09 i.500,00 RS 48.500.650,00 R$ 53.3s0.715.00

0,6r% 0,51"h

-l

I

2$2720262025

CORRIGIDO PARA 157

SERVIDORES (IMPACTO)

SALARIO MINIMO

R$ 462,21R$ 462.2'/1/3 DE F RrAS (l/12-)
R$ 1.386.83R$ 1.386.83I3" SA RIO (l/12')
RS 18.491,10RS 18.,t91,10STIB TOTAL MENSAL

R$ 4.068.04ENCARGOS SOCIAIS 22%
R§ 22,559,14RS 22.559,14TOTAL
Ri 270.709,68R§ 270.709,68TOTÀL

SOBRE AP

RCL

CNPJ: 01.612.38210001-7'l - Rua Francisco Amaral. I 03 - Centro - Tenente Laurentino Cruz-lRN

nlz.rn.sov.br - TelCep: 59.33 8-000. e-mail ineteíale ,l elaurentiroc (84) 9 9610-1231
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO FINANCEIRO

Art. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/2000 (LRF)

RECEITA CORRENTE

I,ÍQUIDA ESNMADA (RCL)

I

0,55%
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REGULAMENTA O NOVO SALARIO

MÍNIM0 2025 NOS TERMOS Do

DECRETO FEDERAL N" 12.342/2024 E DÁ

OUTRÁS PROWDÊNCUS.

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO

RIO GRANDE, DO NORTE, seguindo as atribuiçôes constantes na Lei Orgânica do

Município. fiz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a scguinte lei:

Art. l'. A partir de 1o de janeiro de 2025, o salário mínimo será de RS

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais). nos termos do Decreto Federal a' 12.342

de 30 de dezembro de 2024.

Parágrafo único: Em decorrência do disposto no c8put. o valor diário do

salário mínimo corresponderii a R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta centavos) e o valor

horií.rio, a RS 6.90 (seis reais e noventa centavos).

AÉ. 2'. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei conerão por conta de

dotações próprias constantes no Orçamento Geral do Município, suplementadas se

necessário, e a conta de dotaçôes especíÍicas a serem consignadas em orçamentos de

exercícios futuÍos.

AÍ. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 0l dejaneiro de 2025. revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte.22 de janeiro de 2025-

Franci âccdo da Silva
Prefeito Jo Município
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